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Aracruz, 23 de Novembro de 2017.

MENSAGEM N° 058/2017

SENHOR PRESIDENTE E SENHORES VEREADORES

Temos à honra de submeter para deliberação e apreciação dessa Augusta
Casa de Leis, o Projeto de Lei que reestrutura e consolida os atos da Comissão Permanente

de Apoio às \Mõ&s de Elaboração e Acompanhamento do Plano Plurianual - PPA e da Lei

Orçamentária Anual -f LOA, na função das várias unidades orçamentárias da Prefeitura
Municipal, define finalidades, competências, composição, estrutura, atribuições e
gratificação, noí âmbito da administração direta.

A medida tem por finalidade permitir o Poder Executi vo Municipal otimizar
os procedimentos de confecção do orçamento anual, o Plano Plurianual e as solicitações de
compras e serviços na; Administração Direta, trabalhos sob a responsabilidade dos Agentes
PPAs, membros das diversas secretarias.

Também altera o valor a ser pago a título de gratificação para o

Coordenador e membros desta Comissão, visando de fato valorizai- os servidores e as

responsabiliciades que- estão incutidas no exercício das atividades de sua competência,
enquanto designados para tais trabalhos.

Face aoiexposto, na certeza de contar com o apoio de Vossas Excelências na

aprovação da inclusa proposição, aproveito o ensejo para renovar os protestos de estima e
consideração]

Atenciosamente,

JONE^qAiiAGLIERI
Pr^ito Municipal
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PROJETO DE LEI N“ 58, DE 23/11/2017.

REESTRUTURA E CONSOLIDA OS ATOS

NORMATIVOS DA COMISSÃO PERMANENTE DE

APOIO ÀS AÇÕES DE ELABORAÇÃO E
ACOMPANHAMENTO DO PLANO PLURIANUAL

- PPA E DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA
UNIDADES

PREFEITURA

FINALIDADES,

ESTRUTURA,

ATRIBUIÇÕES E GRATIFICAÇÃO, NO ÂMBITO
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, E DÁ OUTRA
OUTRAS PIIOVIDÊNCIAS.

utVOLViuO
NA FUNÇÃO DAS VÁRIAS
ORÇAMENTÁRIAS
MUNICIPAL,

COMPETÊNCIAS,COMPOSIÇÃO,

im: ,
DA

DEFINE

, O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPIRITO
SANTO; FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
Eli SANCIONO A SEGUINTE LEI.

CAPÍTULO I
Das Finalidades

Art. 1° A Comissão Permanente de Apoio às Ações de Elaboração e
Acompanhamento'do Plano Plurianual - PPA e da Lei Orçamentária Anual - LOA na

Função das Várias-Unidades Orçamentárias da Prefeitura, serão vinculadas à Secretaria de

L 7'ma-promoção“do uniforme entendimento das leis, decretos, portarias e
demais atos 1 normativos ! aplicáveis à Administração Municipal Direta, pertinentes à
elaboração do Orçamento,Anual - LOA e do Plano Plurianual - PPA, por meio da prática
e da proposição dè‘minutas dos atos normativos;

II - na elaboração da Lei Orçamentária Anual - LOA, juntameníe com o
Secretário Municipal da Secretaria correspondente;

III -- na elaboração do Plano Plurianual - PPA, juntamente com o Secretário

Municipal da Secrétaria correspondente;
' ly - na confecção de Requisições, para dar início aos processos de compras

e serviços da Admmistração Municipal;

Finanças, atuando:

CAPÍTULO II

Das Competências

' f

r

Art.-'2° Compete à Comissão Permanente de Apoio às Ações de Elaboração
e Acompanhamento do Plano Plurianual - PPA e da Lei Orçamentária Anual - LOA:

1 i i í i|-: ■ ■ ■ Í 1

i I - pbservância^a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que tem como
objetivo estabelecer normas gerais sobre licitações e contratos administrativos;

íí
I 1

í i
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n - observânciaaLei n° 10.520, de 17/07/2002, que instituiu o pregão como

modalidade| de licitação, Complementando as demais modalidades elencadas na Lei n°
8.666/93. L.' :

CAPÍTULO m

Da Composição da Comissão Permanente de Apoio às Ações de Elaboração e

Acomp^am^o do Plano Plurianual - PPA a da Lei Orçamentária Anual - LOA

C

íg

I 3° A domissão de que trata o Artigo 1° será composta de servidores

hos vários órgãos da Administração para o exercício das atribuições de Agenteyôcaíizadosj
PPA-LOÁ. >'í

í

I Parágrafo único. A Coordenação da referida Comissão deverá ser exercida

por Agente PPA - LOA, loçalizado na Secretaria Municipal de Finanças.

I Os membros da comissão, inclusive Coordenador, terão que ser,

preferencialmente, servidores efetivos.
ii.

CAPÍTULO IV

Das Atribuições

SEÇÃO I
Das Atribuições do Coordenadorí|

Art.'í5° Sãò átribuições do Coordenador

; r -i-' coordenar e controlar as atividades relativas a elaboração e
acompanhamento e avaliação do PPA - Plano Plurianual de Ações, LDO - Lei de
Diretrizes Orçaméntárias e LOA - Lei Orçamentária Anual;

II , rj elaborar relatórios gerenciais para subsidiar o acompanhamento e
controle de gasto eídecisões de governo;

■ III - atendmento periódicos aos agentes PPA’as das diversas secretarias

para esclareçimento dè dúvidas sobre as atividades relacionadas às competências e
atribuições; i I í ' T '

I

y

VI - acompanhamento da execução orçamentária, visando à boa aplicação
dos récursos públicos e àdeiquação à legislação vigente.

i

SEÇÃO II
Das Atribuições dos Membros

Art.|6° São atribuições do Coordenador e Membros:

1- p^articipar das reuniões para as quais forem convocados, i „

■í
i

II -Tubricaii e numerar^ades&^-^documqntos constates-ISs processos

compras de materiais eiservjiços; ' /s-ee Vc>- í-Ccw ; í,:. - >

IIIelaborai Autorizações de Despesas; ’ '\
I

C-u -íi.-

V ‘s

L \J I
J

-l\r \. u
■V.. J

; k:
Ii
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! IV - elaborar Termos de Referências, para compras consideradas simples,
na falta de servidores habilitados no setor;.

I Vcadastro de produtos/serviços no sistema de materiais para utilização
nos processos de.cdmpras/serviços;

I vi f elaborar requisição de compras/serviços dentro do sistema de materiais

para abertura de 'processos; WvC,-
VIIf- homòlogar e adjudicar os processos licitatórips dentro do sistema de

‘ ,; VIIÍ, j-^labprar minutes de Contratos A^^itlvòs áe Contritos;
- IX'-7 ácòihpanhãr os processos* dè^Çpmpràs/àèfvíçbsrem todas as etapas, tda

-’C0nfeGçã04a Requisição até o fechamento,-^atravós^ào-pagamento ; ,,q cx v o

X í t- emitir notes de Reserva orçamentária e notas de empenho dos

«Ct-t-ÍA- CSC---'--

-^rm|ip solicitação de Empenho dentro do sistem^J auteri
,. ’ ’ ^ ’ àcvx.ti/:^

1 Xll - ‘«teitir-autorização de fornecimento de serviço|„ 13© sistema,
autorizando! os fornecedores a entrega dos produtos adquiridos ou serviços
prestados; *

I

materiais

*■;' l

processos;

i XI.-
despesa a ser realiZada

í

a serem

'elaborar \ documento comprobatório do recfebimento -do-

^íte?aly^efviço‘(BRS)vv<x?. U,.L.-%.Aà\ * f
XIV - aprpyar as Reqmsiçoes de Compras e de^erviço no sistema;! / ■

XV - elaborar termos de inexigibilidade de iiciteções,|^uando for 0 caso;

XVI - elaborar relatórios específicos previstos na legislação ém vigor, em

xm f

.P *

'-v

cada área de átuação; ; 5;

I XVII - plabprar relatórios anuais de avaliação das metas do PPA vigente;
I XVilI - éxèbutar outras atividades dentro de sua área de competência.

CAPÍTULO V

Das Gratificações

Art. 7° Pelo desempenho das atribuições dispostas no Capítulo anterior, são
atribuídas as seguintess gratificações mensais:

)I

I - ao Coordenador será atribuída uma gratificação especial, a ser paga
mensalmente, no yalor equivalente a 25 (vinte e cinco) UFMA.

ÍI - aos membros da Comissão será atribuída uma gratificação especial, a ser
paga mensalmente, no valor equivalente a-15 (quinze) UFMA.

ni - íos servidores, efetivos ou comissionados, que forem designados para
comporem a Comissão Permanente de Apoio às Ações de Elaboração e Acompanhamento
do Plano Pliirianual -TPA e da Lei Orçamentária Anual - LOA, poderão ser designados

para compor. outra, simúltaneamente, fazendo jus ao recebimento da gratificação da
mesma, observado o previsto no §4° do art. 110 da Lei Municipal 2.898, de 31/03/2006.

1 CAPÍTULO VI

: ; Das Disposições Finais

I Art. 8° Os servidores remunerados com subsídio não farão jus ao

recebimento das gratificações previstas nesta lei.

Av. Morobá, n'’ 20 [ Bairro Morobá - Aracruz - ES ] CEP: 29192-733
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Alt. J9° A Comissão Permanente de Apoio às Ações de Elaboração e
Acompanhamento do Plánp Plurianual - PPA e da Lei Orçamentária Anual - LOA, terão
seus membros designados através de Portaria expedida pelo Prefeito Municipal de Aracruz.

j Alt. ,10. Os servidores efetivos, nomeados para a Comissão Permanente de

Apoio às Ações de‘ Elaboráção e Acompanhamento do Plano Plurianual - PPA e da Lei

Orçamentária Anual- LOA, com carga horária diária de 06 (seis) horas, no exercício da
função, ao participarem dé reuniões, seminários, simpósios, etc, e ao executarem suas

funções, nãb consfguindo; executá-las no expediente normal, deverão executá-las em
horário alternativo para o fiçl cumprimento de suas atribuições, sem direito ao recebimento
de horas extras ou compensação de horário.

, f'

Alt. 11. No ipês em que não houver apresentação de relatório das atividades

desenvolvidas pela Comissão Permanente de Apoio às Ações de Elaboração e
Acompanhamento: do Plano Plurianual - PPA e da Lei OrçamentMa Anual - LOA, não

será devido ò pagamento das gratificações previstas nesta lei aos membros.

I ^ ■

1 12.- Está Lei entra em vigor na data dé sua publicação.

Préf|ifíirà:Münicipal de Aracruz, 23 de Novembro de 2017.
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Câmara Municipal de Aracruz
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'm COMPROVANTE DE DESPACHO

ORIGEM

Local (Setor)

Remessa N°

Responsável

Data e Hora

Despacho

PROTOCOLO
I

000005031

MiiviSA CAMPOS OLIVEIRA

27/11/2017 14:25:46

PROJETO DE LEI N» 058 DE 23/11/2017.

REESTRUTURA E CONSOLIDA OS ATOS NORMATIVOS DA COMISSÃO PERMANENTE

DE APOIO ÀS AÇÕES DE ELABORAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO PLANO

PLURIANUAL - PPA E DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA NA FUNÇÃO DAS VÁRIAS
UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL, DEFINE FINALIDADES,

COMPETÊNCIAS, COMPOSIÇÃO, ESTRUTURA^ ATRIBUIÇÕES E GRATIFICAÇÕES, NO
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DIREITA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.V '

/>

/

/Igu^A" Q , OÍíakáaCXARACRUZ, 27 dé novembro de 2017

\1
SOLENIETE GOMES MARINHO

PROTOCOLO

PROTOCOLO(S)

Processo, PROJETOS 001006/2017 - Externo
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ

PROJETO DE LEI - PROJETOS

PROJETO DE LEI No 058 DE 23/11/2017.

REESTRUTURA E CONSOLIDA OS ATOS NORMATIVOS DA COMISSÃO

PERMANENTE DE APOIO ÀS AÇÕES DE ELABORAÇÃO E
ACOMPANHAMENTO DO PLANO PLURIANUAL - PPA E DA LEI

ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA NA FUNÇÃO DAS VÁRIAS UNIDADES
ORÇAMENTÁRIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL, DEFINE FINALIDADES,
COMPETÊNCIAS, COMPOSIÇÃO, ESTRUTURA, ATRIBUIÇÕES E
GRATIFICAÇÕES, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DIREITA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

V.,

RECEBIMENTO

Local (Setor)

Responsável

LEGISLATIVO

ARACRUZ, / /

LEGISLATIVO



Secretária de jk',prefeitura - '

Admimstráçâo e £« ARACRUZ
Recursos Humanos víwwíira£ntt.er..gov.br

Memorando n°

1303/2017- GRH

Aracruz, 06 de JULHO de 2017

Á Secretaria de Goyerno
Gabrielli Oliveira Itajahy
Gerente De Gabinete

Assunto: Planilha de impacto financeiro das gratificações dos Agentes PPA.

I

I

Senhora Gabrielli,

Considerando a solicitação de V.S** a este setor, segue em anexo, planilha do impacto

financeiro das graljificações dos Agentes PPA, referente aos últimos 03 (três) meses separados

por Secretaria e Portarias N"s 14.180/17, 14.181/17, 14.217/17, 14.233/17, 26.973/17, 14.301/17

e 14.348/17.

Atenciosamente,

^3)./

BRUNA RÀDAVELLI ROSA

AGENTE ADMINSTRATIVO I

DECRETO N“ 30.688, DE 16/02/2016

■T' -

MARIA JOSÉ DON^^
GERENTE DÇ RECURSOS HUMANOS

DECRETO N“ 32.322, DE 08/02/2017

F íHi O 1) ü '. i' J i. Cl-
H'1

GAaMfTf. 'ÜtãíSSSSÃS

1

|f| AoXppiiy Morobá, 20 | Bairro Morobá, Aracruz-ES | Cep 29192-733
Tel: (27) 3270-7023 | (27) 3270-7028 | www.aracruz.es.gov.br

Socríltori j de

Adminlstrí.ç8o e
Recurscs Humiinos
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PORTARIA N° 14.180, DE 25/01/2017.

momfta servidores para compor a
COMISSÃO PERMANENTE DE A?OlO AS
ArOPS DE ELABORAÇAO E
acompanhamento _ DO ^^planoPPAPLURIANUAL

ORÇAMENTARIA ANUAL - LOA.

. PREFEITO municipal M

SS.SSfA-íUSSr,£ u. »•...»
DE13/Í2/2011, ART. 5°.

r No^ea. os servid^^^^
anual - LOA, na otçto de Agente PPA.

TÕcÃlwÃdÉ

o
V.

Matrícula
NOME

Secretaria de Governo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

Secretaria de Administração e

Recursos Humanos _____

Secretaria de Agricultura

Secretaria de Meio Ambiente

347
Lucinéia Segai Farage

Geãne^rreto Teixeira Pimentel
Vítor de Carvalho Vecchi

Marli Alvarenga

Ana Paula Carlos Fracalossi Goulart

Sandra >|ágille de Lima Vescovi
Aluízio Antônio Piffer

Aparecida Ferreira Nunes

26.563

26.427

2.490

2L867

'2:619

,2797

28.709 Secretaria de Desenvolvimento
Social e TrabalhoMaria

Rocha

Secretaria de Comunicação

Secretaria de Educação

2.720
Myrela Barbarioli Siqueira
Lucimara Aparecida Scopel Amonm
Elecildí Vieira Martins Petri
Danlana Fernandes da Silva

Rita d^ Cássia Carletti

2.822

2.829

21.994

Secretaria de Esporte, Lazer e
Juventude

Secretaria de Habitação e Defesa
Civil

26.689

22.079
Andres^a Miranda Barros

/• ^

■| í

ES 1 CEP: 29192-733 1 Tel; TI 3296-4520/4557n- 20 1 Bairro Morobá - Aracruz -Av. Morobá,
e-maii: prefeito@aracruz.es,gov.br

’®Í1
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Frefbtura municipal de ABACKÜZ

Secretaria de Obras e Infraestrutura2.790

2.620Jaciléia Gadiolijda Silva
Viviani Pereira Lecco Mantov^

Denise Ferreira; de Araújo
. —

Sérgio Luiz Santos de Oliveira

Secretaria de Saúde26.494

Secretaria de Transportes e Serviços
Urbanos

Secretaria de Planejamento,
Orçamento e Gestão

2730

2852
Jandira Rosa $copel

Secretaria de Finanças2.622

22.166Ana Rita Pianpa Alves
Denise de Freitas Amaral ^

S;:^TÍSSrRÜítoXlírreira
(Interina)

Rosa Maria Ruy Boguski

Priscila Don^ta Barcelos

Secretaria de Desenvolvimento
Econômico

Secretaria de Suprimentos

Secretaria de Turismo e Cultura

2831

164

26.938

ts.r
LOA que integrarão a referida Comissão.

í da'tolSarirde mSjLento O^f^ento JS!
para exercei; a
Elaboração je Acompanhamento
Anual.

Art 3- A Comissão Permaneníe de Apoio às AçdesJe
do Plano Plurianual - PPA e da Le. Or^"““ “"“l' ^OA,

sera

° da Lei h“ 3.529, de 13/12/2011,Acompanhamento
remunerada de acordo.com o Art. 5

vigor na data de sua publicação, revogadasArt.4” Esta Portaria entra emI

as disposições em contrário.
, 25 de Janeiro de 2017.Prefeitura Municipal de Ar^rqz

/’

NteiAVAGLIERI

1
i

JO

Prefeito Municipal
/

- ES 1 CEP; 29192-733 1 Tei: 27 3296-4520/4557I Bairro Morobá - Aracruz
e-rnail: prefeito@aracruz.es.gov.br

Av. Morobá, ri® 20
tf

Ç3a*sfeÈV';í.:;iv»:
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PORTARIA N° 14.181, DE 25/01/2017.

NOMEIA AGENTE DE PPA PARA COMPOR A
COMISSÃO PERMANENTE DE APOIO ÀS

ELABORAÇÃO E
DO PLANO

PPA E DA LEI

AÇÕES DE
ACOMPANHAMENTO

PLURIANUAL -

ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS
TERMOS DA LEI N° 2.898 /2006, ALTERADA PELA LEI N° 3 529
DE 13/12/2011, ART. 5°. ' ’

RESOLVE:

I . . ^ Servidora lUSSARA SILVA FLORENCIO, Matrícula
2708, pai^a função de Agente PPA como representante do Instituto de Previdência e
Assistencja dos Servidores do Município de Aracruz - IPASMA, para compor a
Comissão Permanente de Apoio às Ações de Elaboração e Acompanhamento do Plano

J Orçamentária Anual - LOA, nomeada através da Portaria
n .14.180,' de 25/01/2017, conforme Ofício IPASMA n° 0018/2017.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 25 de laneiro de 2016.

JONES CAVAGLIERI

^réfeito Municipal

Av. Morobá, 20 | Bairro Morobá
- Aracruz - ES | CEP: 29192-733 | Tel: 27 3296-4520/4557 •

p-mqil; prefpito^nraci-Liz o:. gc>\/bt

-X
' : ■■ ■
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0PREFEITURA MUNICIPAL OE ARACRUZ

PORTARIA N° 14.217, DE 03/02/2017.

NOMEIA SERVIDORA PARA COMPOR A

COMISSÃO PERMANENTE DE APOIO ÀS

AÇÕES DE ELABORAÇÃO E
ACOMPANHAMENTO DO PLANO

PPA E DA LEIPLURIANUAL

ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA.

q PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, NOS TERMOS
E)A LEI N° 2.898 /2006, ALTERADA PELA LEI N° 3.529, DE

13/12/2011, ART. 5°.

v_.

RESOLVE:

Art. 1“ Nomear a Servidora abaixo descrita para compor a Comissão

Permanente de Apoio às Ações de Elaboração e Acompanhamento do Plano Pluirianual

- PPA e da Lei Orçamentária anual - LOA, nomeada através da Portaria n° 14.180, de
25/01/2017, na função de Agente PPA.

NOME Matrícula SECRETARIA

Silviana Souza Dias 29.151 Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho

l

Art.2‘’ Esta Portaria entra em vigor ha data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos áo dia 25/01/2017. ' '

Prefeitura Municipal de Aracruzqô3 de Fevereiro de 2017.

-f
•' -Hi. v;'

JONES CAVAGLIERI

Prefeito Municipal

I

y .

Av. Morobá, n- 20 | Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP: 29192-733

é-mail: prefeito@aracruz.es.gov.br
Tel: 27 3296-4520/4557
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PORTARIA N° 14.233, DE 08/02/2017.

SUBSTITUI AGENTE PPA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

RESOLVE:

Art. 1° Substituir a Servidora Marli Alvarenga, Matrícula 2.490, por

ILDliBRANDES ZAMPERLINE, Matrícula 2745, representante da Secretaria

Municipal de Administração e Recursos Humanos na Comissão Permanente de Apoio às

Ações de Elaboração e Acompanhamento do Plano Plurianual - PPA e da Lei

Orçámentára Anual - LOA, na função de Agente PPA, nomeada através da Portaria n°

14.1^0/2017, conforme Memo n° 058/2017- SEMAD.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 08 de Fevereiro de 2017.

/
n.

y'-'
/

JO^S CAVAGLIERI
feito Municipal

VOS:-
■ 'i

L.

Av. Morobá, 20 | Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP; 29192-733 | Tel: 27 3296-4520/4557
I e-mail: prefeiio@aracruz.es.gov.br
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PORTARIA N“. 14.277, DE 02/03/2017.

ê/
NOMEIA SERVIDORA PARA COMPOR A
COMISSÃO PERMANENTE DE APOIO ÀS

í AÇÕES DE ELABORAÇÃO
! ACOMPANHAMENTO

PLURIANUAL

I ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO

i CONFERIDAS PELO INCISO XIX DO ART. 55 DA LEI ORGÂNICA
: DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ.

E

PLANO

PPA E DA LEI

DO

RESOLVE:

Art. 1° Nomear a Servidora abaixo descrita, para compor a Comissão

Permanente de Apoio às Ações de Elaboração e Acompanhamento do Plano Plurianual

- PPA e da Lei Orçamentária Anual - LOA, nomeada através da Portaria n°.14.180, de

25/01/2017,! na função de Agente PPA.

LOCALIDADEMATR.NOME

ANILDA! EVANGELISTA VIEIRA 26973 Secretaria de Saúde.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

j Prefeitura Municipal de Aracri^, 02 de Março de 2017.
/

%
/

■

V i'..
JONEà,GÀ4AGLIERI

Prefáto Municipal

HüMAí-IÓ»
recubbos

Hí* c e ^ ^
t.c.-.iv.í'»-'

Av. Morobá, 20 | Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP: 29192-733 | Tel: 27 3296-4520/4557
e-maii: prefeiío@aracruz.es.gov.br
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if)PORTARIA N° 14.301, DE 14/03/2017.

NOMEIA SERVIDORA PARA COMPOR A
COMSSÃO PERMANENTE DE APOIO ÀS

ELABORAÇÃOAÇOES DE

ACOMPANHAMENTO
PLURIANUAL

ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA.

E

DO PLANO

PPA E DA LEI

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS PELO INCISO XIX DO ART. 55 DA LEI ORGÂNICA
DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ.

r~'

RESOLVE:

V

Nomear a Servidora abaixo descrita, para compor a Comissão
- PPaTU ^ Elaboração e Acompanhamento do Plano Plurianual
PPA e da Lei Orçamentaria Anual - LOA, na função de Agente PPA.

NOME MATR. localidade

Secretaria Municipal de Suprimentos - SEMSU

Alt. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

i RavenaPias Neves Fávero 21820

Prefeitura Municipal de Aracruz, 14 de Março de 2017.

JONESCAVAGLIERI
Prefeito Municipal

■‘'-■'■•riosl

u-
!'í>bído:

Av. Morobá, n-° 20 Bairro Morobá
- Aracruz - ES ( CEP; 29192-733 | Tel:

e-mail; prefeiío@aracruz.es.gov.br
27 3296-4520/4557

A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ Viww.aracrLi2.es.gov.br

PORTARIA N“ 14.348, DE 11/04/2017.

SUBSTITUI AGENTE PPA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

RESOLVE:

Art. 1° Substituir a Servidora Marta Aparecida Ricato Banhos Ferreira,
Matrícula 2831, por ANDRESSA MIRANDA BARROS, Matrícula 22079,
representaijite da Secretaria de Desenvolvimento Econômico na Comissão Permanente

de Apoio às Ações de Elaboração e Acompanhamento do Plano Plurianual - PPA e da
Lei Orçamentária Anual - LOA, na função de Agente PPA, nomeada através da Portaria

n° 14.180/2017, ficando assim sem efeito, sua nomeação para Agente PPA da Secretaria
de Habitação, conforme Memo. SEMFI N° 001/2017.

I

! Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

I Prefeitura Municipal de AracruzÇÍl de Abril de 2017.

JONES-'

Prefeito Municipal

/ .

,1

I

.-'vj.

..lA.

Av. Morobá. n2 2p | Bairro Morobá - Aracruz -
orefeiíc

ES 1 CEP; 29192-733 | Tel; 27 3296-4520/4557
3 ai nrr 112 f-v, g^j\, jjf 5
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PARECER PROCURADORIA TRABALHISTA

PROCESSO N°!: 10.844/2017

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Finanças

ASSUNTO: Análise de projeto de lei

SERVIDORES PÚBLICOS. ANÁLISE DE MINUTA DE PROJETO

DE LEI. REESTRUTURAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DOS ATOS
NORMATIVOS DA COMISSÃO PERMANENTE DE APOIO ÃS AÇÕES
DE ELABORAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO PLANO PLURIANUAL
- PPA E LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA. PRINCÍPIO DA
SIMETRIA. CONSIDERAÇÕES.

RELATÓRIO

Tratam os autos de soliyiítáção da Secretaria Municipal de |

Finanças, objetivando análise de minuta de projeto de lei (fls.

08-12), que reestrutura e consolida os atos normativos da

comissão permanente de ' ■'ápóTo-•-= à's ações de elaboração e

acompanhamento do plano ■píúriáhüal e lei orçamentária. É o

relatório, jPasso, pois, a opinar.

ANALISE jurídica

Ressalta-se que o presente parecer tem por base somente os

elementos |disponíveis nos autos do processo administrativo,
j

Importante, ainda, salientar, que a análise desta Procuradoria

cinge-se à verificação de,-,.. atendimento da legalidade,

abordando p intenção discricionária da Administração Pública, ou

seja, não aborda a conveniência.e oportunidade atinentes ao caso,

haja vista: que a competência ,.d9 mãtêria é do Chefe do Executivo,

autoridade legitimada ao envÍQ_dq,Intenção ao Poder Legislativo.

nao

Antes de analisar a minuta;..era.rsi, necessário consignar que

é possivel à Administração''.pública instituir gratificações.

Todavia, registra-se que essa possibilidade está circunscrita

ao Poder jDiscricionário da Administração Pública, não haven^do

norma de; caráter geral obrigando a instituição de t ^

Garcia

^^ador Municiai
OAB/es n° 1^.517

Diei

Av. Mofobá, n® 20 | Bairro MQr.o,bá - Aracruz - ES j CEP: 29192-733
Tel; 27 3296-4500 | Fax; 27.3,296-4033 | www.aracruz.es.gov.br
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remuneração.

ao servidor
evidenciarse.

direito \dè se

saivo se

a manifestação da

que, em regra,

recusar a cumprir ordens

manifestamente ilegais.

Nesse diapasão,

público não é dado o

exaradas pela Administração,
Administração para que

debate, por exemplo,

, deve ser cumprida, independentemente de haver.

havendoAssim,
essa

comissão emservidores integrem a

ordem, em regra

retribuição pecuniária para tanto.ou nao, uma

acima assentadas, éA fim de sustentar á§' •'âfirmações

pertinente colacionar o seguinte'■ jül'gado do Tribunal de Contas da

analisar questão-■ semelhante:União -TCU, ao

o encargo de fiscal

porquanto não se trata de
tem a opção de expor ao

deficiências e limitações que
suas

Min.

0 servidor designado para exercer

não pode oferecer recusa,
ordem ilegal. Entretanto,

superior hierárquico- as
impedi-lo de cumprir diligentemente

[Relatório, Acórdão TCU 2917/2010 - P
possam

obrigações.
Valmir Campeio].

gratificações
\\

Logo, é possivel, então, concluir-se que as

podem ser instituidas ■ .por meio de lei formal e que

têm natureza juridica de rerauneraçãd--"pecuniária retributiva ou

especiais
//

contraprestacional, destináhdd-se,' entre outras razões, a

recompensar servidores públicos pelo exercido de atribuições

excepcionais, eventuais e trapsitQrias, que excedam mas não

comprometam aquelas ordinárias '"afetas ao cargo público

ocupado.

Também é pertinente registrar"que essa gratificação especial

não se confunde com as funções de confiança ou com os cargos em

comissão (incisos II e V do art. . 37 da Constituição), tendo em

vista não se vincular ao exercido de, atividades de chefia,

direção e assessoramento. Pelo contrário, vincula-se ao exercido

de uma atividade operacional ■ ; essèncial (fazer, executar,

responsabilizar-se por uma umá tarefa ou serviço adicional), não

■ 0r Garcis

Procuradõliflunicipal
14.51'7

Die II'

Av. Morobá, n° 20 | Bairro Morobá - Aracruz - ES [ CEP; 29192-733

Tel: 27 3296-4500 | Fax: 27 3296-4033 | www.aracruz.es^gov.br OAB/ES n'
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se tratando de vantagem inerente

concedida !em
servidor. !

/■

ao cargo ou à função, mas'

face das condições excepcionais do serviço ou do

A insliituição da gratificação deve ser formalizada por meio
I

de lei formal {stricto sensu), pois,

jurídica de
i

especiais

Constituição.

tendo em vista a natureza

remuneração pecuniária" inerente, as gratificações

submetem-se ao ditames do artigo 37, X, da

\\

A necessidade de edição dei' ,l.êi formal (stricto sensu) para a

fixação de gratificações é .■ tese':;endossada por respeitáveis Cortes

l..

de Contas nacionais, a exemplo

Tribunal de Contas do Estado

1144/12 -

gratificação para membros de

Necessidade de previsão legal,
gratificação. Possibilidade

efetivo e com natureza diversa,
função.

do Paraná ACÓRDÃO N°

Tribunal Pleno Consulta. Instituição de
comissão de licitação.
Recebimento com outra

se destinada a servidor

vedada a acumulação de

Tribunal de Contas do Estado de

2014 (...) 3.

Santa

As gratificações e os

devem ser previstos em lei,

podendo a regulamentação especificar as hipóteses . de

concessão.

Catariana

Prejulgado: 2143;
valores correspondentes

Nesse mesmo sentido é a jurispirudência do Conselho Nacional de

Justiça CNJ, que se manifestou'■'éobre' a temática, por meio do

seguinte processo de consultala.dministrativa:

Procedimento de .Controle Administrativo autuado a partir

de determinaçãa:‘'ocorrida no V0T072 (evento 186),
procedimento Consulta de n° 0004061-45.2011.2.00.0000.

[...] CONSULTA. GRATIFICAÇÃO. PREGOEIROS E EQUIPE DE
APOIO E MEMBROS DA COMISSÃO 'PERMANENTE DE' LICITAÇÃO.
INSTITUIÇÃO
IMPOSSIBILIDADE.

do

DA.- VANTAGEM ATRAVÉS DE RESOLUÇÃO.
I - As vantagens pecuniárias que podem

em ;lei.ser agregadas ao vencimento devem ser fixadas

Assim, quaisquer vantagens acrescidas à remuneração dos

indenizações,servidores púb.ljiÇos ■ alagoanos,
gratificações 'ôh ddicionais,
legislativo' compétente para que

se] am

devem observar o pro.cesso
sejam levadas a efeito.

- A criação de vantagem por outrp meio que não seja
através de lei,
matéria. III

II

fere a normativa vigente sobre
..Çonsúlta respondida no sentido de n

Garcia

^ííacldr Municipal
OAB/ES n“ 14.517

Diei
Av. Morobá, n« 20 i Bairro'Mòrobá 'r Aracruz - ES | CEP; 29192-733

Tel:. 27 3296-4500 | Fax: 27 3296-4033 | www.aracruz.es.gov.br
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possível a instituição'4e gratificação^ de participação
Comissões dè‘':".Íji'GÍtação, de Pregoeiro e Equipe de

instrcUmento normativo
Procedimento de Controle

- Rei. SÍLVIO

em
interno do

Apoio através de
próprio tribunal.(CNJ
Administrativo'' ''0'0'0.603:0.'“-,9;5.2011.2.00.0000

SesÇãõ "- 'f, '14/02/2012 ). (grifou-se)

PCA

ROCHA - 141^

gratificação especial

concessão da vantagem,

beneficiários, valores.

ti
\\

a lei que instituir aDesse modo,

deverá estabelecer as condições' pára a

servidorestais como: categoria de

hipóteses, requisitos, dentre outr-á.S'.

em se tratando de parcela

hipótese de instituição de

devem ser considerados os seguintes

É pertinente evidenciar que,

se apresenta aremuneratória, como

gratificações especiais,

fatores limitantes e condicionantes:;.

nos incisos doa) observânciar-dQS,., rèqvi^itos insertos
parágrafo § 1° "db;- ar.tigi5’''1.69 da Constituição;
b) observância, Çps -.,art.igos
Responsabilidade' F'iscal - LRF ;

15, 16 e 17 da Lei de

análise 'dá"Mnuta apresentada, tal mister

dÍ.^è:rf'sb'S- preceitos constitucionais,

a competência de iniciar o processo

Chefe do Poder Executivo desta

No que tange à

envolve a observância de

Dentre eles, destaca-se

legislativo que possui o

municipalidade.

A análise que ora se mostra necessária, tange a fiscalização
do Chefe do Poder

respeito de suas atribuições

■do;; .Mqnicipio de Aracruz e na

de atendimento restrito da

Executivo Municipal quanto ao

previstas na Lei Orgânica:

Constituição Federal. \

\ .

Nesta toada, a Constituição Federal, ao dispor sobre a

competência do Presidente da Re^.ública, é plenamente aplicável ao

caso em epigrafe. Nesse sentido',", necessário constar a dicção do

artigo 84, IV, da Constituição Federal, que assim versa:

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da

Diego-Siailher Garcia
Procuradfr Municipal
OAB/ES n° 14.517

Av. Morobá, n® 20 | Bairro Mbrbliá-wíÀracruz - ES \ CEP; 29192-733

Tel: 27 3296-4500 1 Fax:',2i7;-329'6-4033'., | www.aracruz.es.go v.br
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i República: (...) IV
publicar as leis,

I regulamentos para sua fiel execução;".

sancionar, promulgar e fazer
bem como expedir decretos e

Com efeito, em observância ao Principio da Simetria, prevê a

Lei Orgânica Municipal, no seu artigo 55, XIX, que:

"Art. 55

privativamente: (...); XIX - sancionar, promulgar e fazer

publicar as leis, bem como expedir decretos e
regulamentos para sua fiel execução;".

Ao Prefeito Municipal compete.

Sobre : O Principio da Simg.tria, é possivel aduzir que o mesmo

está expresso no artigo 11 do Ato dás Disposições Constitucionai s

Transitórias, aduzindo que:

Art. 11. Cada Assembléia Legislativa,
elaborará a Constituição do Estado, no

contado da promulgação da Constituição

obedecidos os principios desta. Parágrafo
Promulgadá 'a Constituição do Estado, caberá à

votar a Lei

em dois turnos de discussão e

votação, respeitado o disposto na Constituição Federal e

na Constituição Estadual.

poderescom

constituintes,

prazo de um ano.

Federal,
único.

Câmara Municipal,- .no -prazo de seis meses.
Orgânica respectiva.

Continuando,

artigo 30,| parágrafo único.

a Lei Orgânica -do -Município de Aracruz,

versa acerca das matérias que são

Prefeito

em seu

veiculadas j por meio de leis-'de iniciativa privativa do

Municipal.jEis a redação doidisposit-ivo em comento:

V

Art. 30 A iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou

comissão da Câmara Municipal,
satisfeitos os requisitos estabelecidos

ao Prefeito e aos

nestacidadãos,
lei.

Parágrafo único

Prefeito Municipal as leis que disponham sobre:

I - criação de--cargos,
administração direta-, ,
Executivo ou. aumento"de

organização -administrativa,
orçamentária, ■ serviços
administração;,,., ,

São de iniciativa privativa do

funções ou empregos públicos na
autárquica e fundacional do Poder

■ sua remuneração;

II
matéria tributária e

pessoal dapúblicos e

Cristalina, logo, -a coMpétência do Prefeito para inicia

ler Garcia
Municipal

Diegí
Av. Morobá, n® 20 | Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP; 29192-733

Tél,. .71 3296-4500 | Fax: .71 3296-4033 | www.aracruz.es.gov.br
Procu

OAB/ES n" 14.517
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processo legislativo quando o objeto central da intenção
envolver

o trato com pessoal de sua Administração, como no caso em apreço,

estabelecer competências a

gratificação

especificamente,

assim como

onde se almeja,

comissão permanente,

remuneratória aos membros participantes.

criação de

da impossibilidade de que

nós projetos de lei cuja

contudo,' acercaResta alertar.

haja aumento de despesa

iniciativa seja privativa do’Préfpito Municipal, como elenca o

31 da Lei Orgânica do .'Munipípio de Aracruz:artigo

Não-' s'érá admitido aumento de despesa

nos-' proletos de iniciativa privativa do
95, §

Art. 31\>

I-prevista:

Prefeito Municipal,- -ressalvado o disposto no art.

2° e 3°;".

a intenção demanda estudoAinda, cabe ressaltar que

orçamentário-financeiro detalhado (acostado aos autos), apto a

financeiró; „ a ser suportado pelodemonstrar o impacto

Municipio, observando-se os-'‘Íimit'é& com gasto remuneratório de

haja vista que . .a-'- despesa em tela, no âmbito

pode ultrapassar-■■ 60-% (sessenta porcento) da

pessoal,

municipal,

receite corrente liquida e, da,'mesma forma, a parcela que cabe

nao

.(cihquenta e quatro) por cento.

III, "b", ambos da

ao Poder Executivo é de 54%

Eis a letra fria dos artigos'19>- III e 20,

Lei Complementar 101/2000, senão .vejamos:

169

em cada

não

corrente

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art.

da Constituição, a despesa total com pessoal,
periodo de apuração e em cada ente da Federação,
poderá exceder os percentuais da receita
liquida, a seguir dis.çr.iminados:
(...)

III -

nosso)

(grifoMunicip,i.ds'::‘;160'%-' -{sessenta por cento) .

Art. 20. A repar:;tÈg|pp:<3p§vlimite globais do art.
poderá exceder ós 'seguintès percentuais:

b) 54% (cinqüenta' e-lguatro por cento) para o Executivo.

19 não

(...)

f ..
. T

í.

ler Garcifl
^radòffMunicipai
OAB/FS n" -Kl

Diej II!

Av. Morobá, n- 20 | Bairro Morobà - Aracruz - ES [ CEP: 29192-733
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CONCLUSÃO

Diante do exposto,

Legalidad^,
1

quais a Administração Pública

em decorrência do principio da

bem como dos preceitos de constitucionalidade,

encontra-se submetida, opino no

a utilização de lei de iniciativa do

considerando a minuta de fls.

tecidos ao longo deste

aos

sentido de que é válida

Prefeito

para os fins acima postos,
apontamentos08-12,

opinativo.

ãssim como os

É o parecer.

Aracruz, 04 de outubro de 2017.

DIEi ,IGHÈR GARCIA

Procurador Municipal

Matricula 22.170 - OAB/ES 14.517
X '

pfDdi (jãv\a.ar e6Íu4Xo ch^ ^rApaoB-

porN&YiüuAiD (^kíWítcfíO^ CúrijjornuO
'çoMOjy, cia

üS/io/<í£)|>.

rvO

EdmiisonmA aCi'i'ítíeiK;ás

de01/0‘!í2S!?Docroto K”
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO
^ jffACRÜ^

MEMORANDO INTERNO

Data: 2D/D2/2DI8 NS: DZ/2D18

Para: Legislativa

DE: GabinetE do VerEador - Jgsé Gomas dos Santos

Assunta: DEVolução dos ProjEtos

Prazado SenhoKa), 1

Devido ter expirado o prazo das Comissões de Justiça e Finanças na qual este Vereador fazia parte,

venho oficializar a devolução dos Projetos de Leis N- D58/2D17 do poder Executivo e o Projeto de Lei N-
i

D4D/2D17 de autoria do Vereador Paulo Flavio que estavam em posse da Comissão de Justiça, o Projeto

de Lei de N- DI7/2D17 do Poder Executivo que estava em posse da Comissão de Finanças, serão

devolvidos para o Setor Legislativo desta Casa de Leis.

Nada mais havendo a tratar, despeço-me.

Âtenciosamente,

%

JDSÉ lANTDS

VÊPMdap- PRTB

1

Rua Professor Lobo;. 550 - Centro - Aracruz - E/S - CEP 29.190-910 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax:(27)
3256-9492 - CNPJ: 39.616.891/0001-40 - E- mail: cmacz@cma.es.gov .br Site: www.cma.es.gov.br



Câmara Municipal de Aracruz

1 í p

1^ ifiACfi'* ^ COMPROVANTE DE DESPACHO

ORIGEM

LEGISLATIVO

000001013
I

MÁRIA DA GLORIA MAYER COUTINHO

27/02/2018 16:35:30

Conforme deliberação na Comissão de Justiça, encaminho o Projeto de Lei n^
058/2017, de autoria do Poder Executivo para parecer jurídico.

Local (Setor)

Remessa No

Responsável

Data e Hora

Despacho

ARACRUZ, 27 de fevereiro de 2018

MARIA DA GLÓRIA MAYER COUTINHO

LEGISLATIVO

PROTOCOLO(S) j
Processo, PROJETOS No 001006/2017 - Externo
PREFEITURA MUNIQPAL DE ARÁCRUZ
PROJETO DE LEI - PROJETOS

PROJETO DE LEI No 058 DE 23/11/2017.

REESTRUTURA E CONSOUDA OS ATOS NORMATIVOS DA COMISSÃO

PERMANENTE DE APOIO ÀS AÇÕES DE ELABORAÇÃO E
ACOMPANHAMENTO DO PLANO PLURIANUAL - PPA E DA LEI

ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA NA FUNÇÃO DAS VÁRIAS UNIDADES
ORÇAMENTÁRIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL, DERNE RNALJDADES,
COMPETÊNCIAS, COMPOSIÇÃO, ESTRUTURA, ATRIBUIÇÕES E
GRATIRCAÇÕES, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DIREITA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RECEBIMENTO

Local (Setor) PROCURADO

Responsável

%

4/ /ffARACRUZ,

PROCURADORIA



- V- lí
''1'“

rt amcmx/

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA

Processo Administrativo n®: 1006/2017

Requerente; Ffrefeitura Municipal deAracruz
i

Assunto: Projpto de Lei n° 058/2017

Parecer n®: 040/2018

EMENTA: PROCESSO LEGISLATIVO.

REESTRUTURAÇÃO DE ÓRGÃO.

INEXISTÊNCIA DE ESTIMATIVA DE

IMPACTO ORÇAMENTÃRIO-FINANCEIRO.

USURPAÇÃO DE ATRIBUIÇÃO DA PROGE.

1. RELATÓRIO

Trata-se de requerimento da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça

e Redação desta Casa de Leis para análise da constitucionalidade e legalidade

do Projeto dè Lei n° 058/2017, de autoria do chefe do Poder Executivo, que

reestrutura e consolida os atos normativos da Comissão Permanente de Apoio às

Ações de Elaboração e Acompanhamento do Plano Plurianual (PPA) e da Lei

Orçamentária Anual (LOA), e dá outras providências.

É o relatório.

Riih Professor Lobo. n°550. Ceiilro - Aracruz.'ES, CNP.J: 39.616.891/0001-40. CEP: 29.190-910

Tel.: (27)3256-9491 - Fax: (27) 3256-9492 ~ Site: innr.ema.es.eo v. br - lí-mail: cmacz(a).cma.es. sov.br
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2. MÉRITO

Inicialmente, ressalto que cumpre a esta Procuradoria Legislativa tão

somente a análise da legalidade e constitucionalidade do presente projeto de lei,

evitando-se adjentrar em questões de ordem técnica e no mérito administrativo.

I

Em surna, o projeto reestruturar a Comissão Permanente de Apoio às

Ações de Elaboração e Acompanhamento do PPA e da LOA, além de alterar o

valor da gratificação paga aos seus membros,
i

Analisando a proposta, constato que a matéria é de competência do chefe

do Poder Executivo (art. 61, § 1°, II, a e õ, da CF/88).

Todavia, observo que no Processo Administrativo n° 10844/2017 - oriundo

da Prefeitura Municipal de Aracruz -, não constam a estimativa de impacto

orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois

subseaüentes. nem declaração do ordenador da despesa de que o aumento

tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e

compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes

orcamentáriaL. conforme exigência do art. 16. I e II. e art. 17 da Lei
I

Complementar n° 101/2000.

Assim, recomendo que o presente projeto seja devolvido ao Executivo para

que se providencie a instrução do processo ou declare sua irrelevância (na forma

do § 3° do art. 16 da LC n° 101/2000), sob pena de ilegalidade.

Quanto ao projeto de lei em si, verifico que o inciso I do art. 1° ao conferir a

Comissão Pej-manente de Apoio às Ações de Elaboração do PPA e da LOA a

“promoção do uniforme entendimento das leis, decretos, portarias e demais atos

normativos aplicáveis à Administração Municipal usurpa competência da

Procuradoria Geral do Município estabelecida pelo art. 3°, VIII e IX, da Lei

Municipal n° 3.334/10, in verbis:

Art. 3° A Procuradoria Geral do Município, diretamente subordinada ao Chefe do

Poder Executivo, tem as seguintes competências fundamentais:

Riià Professor Loho. n^SSO. Cenlro ^ Aracnt:/ES, CNPJ: 39.616.891/0001-40. CEP: 29.190-910

Tei: (27)3256-9491 - Fax: (27) 3256-9492 - Site: mi u'.cma.es.eov.br - E-maip cmacziaicma.es.90v.hr
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VIII - prestar assessoramento técnico-leqislativo ao Prefeito do Município na
j

e aboracão de projetos de lei, decretos, vetos e atos normativos em geral:

IX - fixar administrativamente a interpretação da Lei Orgânica, das leis,

decretos, ajustes, contratos e atos normativos em geral, a serem

uniformemente observados pelos órgãos e entidades da Administração

Municipal:

Interpretação diversa tende a gerar ineficiência administrativa, posto que a

Procuradoria Geral do Município é instituição a responsável pelas atividades de

consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo.

3, CONCLUSÃO

Ante o exposto, recomendo que a Comissão de Constituição, Legislação,

Justiça e Redação exija do Poder Executivo o cumprimento das exigências

previstas nos arts. 16 e 17 da LC n° 101/2000, sob pena de ilegalidade.
I

Sugiro ainda a supressão/alteração do inciso I do art. 1° da proposta, nos

termos da fundamentação.

S.M.J.,é o parecer.

)

Aracruz/ES, 12 de março de 2018.

MAURÍCIQ^VIER NASCIMENTO
Procmador - mat. 015237

OAB/ES 14.760

Ruà Professor Lobo. n"550. Cenlro - Aracruz/ES, CNPJ: 39.616.891/0001-40. CEP: 29.190-910

Tei: (27)3256-9491 - Fax: (27) 3256-9492 - Site: \nm\cina.es. gov. br - E-mail: cmaczí.wcma.es. eov.br
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COMPROVANTE DE DESPACHO

ORIGEM

PROCURADORIA

000001353

MAURÍCIO XAVIER NASCIMENTO

12^03/2018 15:52:48
SE^UE O PARECER PARA CONHECIMENTO E PROVIDÊNCIAS.

Local (Setor)

Remessa N®

Responsável

Data e Hora

Despacho

ARACRUZ, 12 de março de 2018

ALECIO GUZZO CORDEIRO

PROCURADORIA

PROTOCOLO(S)

Processo, PROJETOS N° 001006/2017 - Externo
PREFEITURA MUNICIPAL DE AI^CRUZ
PROJETO DE LEI - PROJETOS

PROJETO DE LEI N° 058 DE 23/11/2017.

REESTRUTURA E CONSOLIDA OS ATOS NORMATIVOS DA COMISSÃO

PERMANENTE DE APOIO ÀS AÇÕES DE ELABORAÇÃO E
ACOMPANHAMENTO DO PLANO PLURIANUAL - PPA E DA LEI

ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA NA FUNÇÃO DAS VÁRIAS UNIDADES
ORÇAMENTÁRIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL, DEFINE FINALIDADES,
COMPETÊNCIAS, COMPOSIÇÃO, ESTRUTURA, ATRIBUIÇÕES E
GRATIFICAÇÕES, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DIREITA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RECEBIMENTO

Local (Setor) LEGISLATD/O

Responsável /\íí ’/IÊÍÔÔ

<> /O? /ARACRUZ,

TIVO
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Aracruz-ES., 20 dé março de 2018. CMA

Oficio n° 007/2018

Comissão de JUSTIÇA

SENHOR SECRETÁRIO:

A Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, solicita a Vossa Senhoria o impacto
financeiro com o aumento da despesa de pessoal no exercício em que entrar em vigor e nos dois
subsequentes, para a análise e conclusão do parecer sobre o Projeto de Lei n® 058/2017 -
Reestrutura e consolida os atos normativos da comissão permanente de apoio às ações de
elaboração e acompanhamento do Plano Plurianual - PPA e da Lei Orçamentária Anual -
LOA na função das várias unidades orçamentárias da Prefeitura Municipal, define
finalidades, comipetências, composição, estrutura, atribuiçõese gratificação,no âmbito da
administração direta, em

Complementar n"! 101/2000.

Na oportunidade apresento minhas,

s'

cumprimento as exigências previstas nos art. 16 e 17 da Lei

CORDIAIS SAUDAÇÕES.

. ‘A
/í
K

%

CELSOPTSILVADIAS

Presidente dá Comissão

Ilm® Sr. I

ZAMIR GOMES ROSALINO

Secretário Municipal de Finanças
Nesta I

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz - E/S - CEP 29.190-910 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax:
(27) 3256-9492 - CNPJ: 39.616.891/0001-40 - Site: www.cma.es.aov .br. e-mail

: cmacz@cma.es.aov.br
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R' 15 de outubro de 2018

Ao Presidente da Comissão de Justiça da Câmara Municipal de Aracruz,

SR. CELSO SILVA DIAS,

CÍ'AA

Prezado,

f

Estamos encaminhando o impacto financeiro, para análise e conclusão sobre o Projeto

de Lei n^ 058/2017, que reestrutura e consolida os atos normativos da comissão
I

permanente de apoio às ações de elaboração e acompanhamento do Plano Plurianual

- PPA e da Lei Orçamentária Anual - LOA, na função das várias unidades orçamentárias
I

da Prefeitura Municipal.

Atenciosamente

ZAI íLlNO

Secretário Municipal de Finanças
Decreto n° 32.061/2017

Av. Morobá, n° 20 | Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP: 29192-733

Tel: 27 3270-7056 | www.aracruz.es.gov.br
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Aracruz-ES., 20 de março de 2018.

Oficio n° 007/2018

Comissão de JUSTIÇA
53

c»

SENHOR SECRETÁRIO:

A Con-iissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, solicita a Vossa Senhoria o impacto
fii^ceiro co;íí| o aumento da despesa de pessoal no exercício em que entrar em vigor e nos dois
jibsequentes, para a analise e conclusão do parecer sobre o Projeto de Lei 058/2017 -
Reesírutara e consolida os atos normativos da comissão permanente de apoio às ações de
efaboraçao e acompanhamento do Plano Ptarianua! - PPA e da Lei Orçamentária Anual • -
LUA na função das vanas unidades orçamentárias da Prefeitura Municipal, defíne

«'“posição, estrutura, atribuições e gratilicaçâo, uo âmbito da

ComplemeXnM?mm “t, 16 e 17 da Ld

Na oportunidade apresento minhas,

COMBIÁiS SAUDAÇÕES.

‘■/i

/

CELSOI^ÍIVÁ DIAS

Presidente cE^ Comissão

Um® Sr.

ZAMIR GOMES ROSALINO
Secretário Municipal de Finanças
Nesta

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz - E/S - CEP 2S 190-910 Tel ■ oriQ-i t i <

(27, 3256-9492 - CNPl: 39.6t6.89Wo01-40 - Sfe
aTiacz©cma.F.-7..aov.br
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PREFEtTURA MUNICIPAL DE ARACRU2 www.aracruz.es.gov.far

IMPACTO FINANCEIRO - PROCESSO N^ 10844/2017

VALOR TOTAL

DO CUSTO
PATRONALNOME T.AMATRICULA LOCALIDADE VALOR

INSS IPASMA
MENSAL

PRESIDENTE/SEMFMARIA DAS GRAÇAS FRIGINI CUZZUOL 664
1

R$ 930,00 R$ 18,60 R$ 948,60LUCINEIASEGAL
347 SEGOV R$ 558,00 R$ 11,16, R$569,16LORRANA DO CARMO OLIVEIRAi 29605 PROGE R$ 558,00 R$ 122,76 R$ 680,76ANA PAULA CARLOS FRACALOSSI GOULART 21867 SEMAD

SEMAD

SEMAG

R$ 558,00

R$ 558,00

R$ 558,00

R$ 11,16

R$ 11,16

R$11,16

R$ 569,16,

R$ 569,16

R$ 569,16

IDELBLANDES ZAMPERLINI 2745

SANDRA NAGILLE DE LIMA VESCOVI

SAMARA SANTORIO TESSAROLÓ

5ILVIANA SOUZA DIAS

' , MARIA APARECIDA FERREIRA NUNES
, MATEUS NOSSA LECCHI

LUCIMARA APARECIDA SCOPEL ‘

2619

28527

29151

SEMAM

SEMDS

R$ 558,00

R$ 558,00
R$ 11,16 R$ 569,16

R$ 122,76 R$ 680,7628799

27926

2822

SEMDS

SECOM

SEMED

R$ 558,00

R$ 558,00

R$ 558,00

R$ 11,16

R$ 11,16

R$ 11,16

R$ 569,16

R$ 569,16

R$ 569,16ELECILDA VIEIRA MARTINS

GABRIEL CRUZ VIANA
2829 SEMED R$ 558,00 R$ 11,16 R$ 569,1627728 SEMED R$ 558,00 R$ 11,16SUELY FAVARO

EVERSON CARRARETO

R$ 569,1621946 SEMESP R$ 558,00 R$ 11,16 R$ 569,1629386

29615

SEMDE

SEMOB

R$ 558,00

R$ 558,00
R$ 122,76

R$ 122,76
VIRGÍNIA LARA ARAÚJO R$ 680,76

R$ 680,76VIVIANI PEREIRA LECCO MANTÓVANI
DENISE FERREIRA DE ARAUIO

SÜeLLEN DE OLIVEIRA MOREIRA
SÉRGIO LUIZ SANTOS DE OLIVEIRA ~
CRÍSTIANA do NASCIMENTO LOYOLA
jÃirôlRA ROSA SCOPEL
ANA RITA PIANCA ALVES '

i^IAJOSE GONÇALVES MAI >
ROSA MARIA RUY BOGUSKI j
PRISCILA DONATA BARCELOS ■

rÃyanne dos santos oliveira
IjUSSARA SILVA FLORENCIO '

f^'':ELlAMARIATRAZZI ;
' IROBSON GUIMARAES NERES

2620 SEMOB

SEMSA

R$ 558,00

R$ 558,00
R$ 11,16 R$ 569,1626494
R$ 11,16 R$ 569,1629497 SEMSA

SETRANS

SETRANS

SEMPLA

SEMFI

SEMFI

SEMSU

SEMTUR

SEHAB

IPASMA

SAAE

CGM

R$ 558,00

R$ 558,00

R$ 558,00

R$ 558,00

R$ 558,00

R$ 558,00

R$ 558,00

R$ 558,00

R$ 558,00

R$ 558,00

R$ 558,00 '
R$ 558,00

R$ 11,16

R$ 11,16

R$ 11,16

R$ 11,16

R$ 11,16

R$ 11,16

R$ 11,16

R$ 11,16

R$ 11,16

R$ 11,16

R$ 11,16

R$ 11,16

R$ 569,16

R$ 569,16

R$ 569,16

R$ 569,16

R$ 569,16

R$ 569,16

R$ 569,16

R$ 569,16

R$ 569,16

R$ 569,16

R$ 569,16

R$ 569,16

’^:r$47^í:Ç^4

2730

21896

2852

2622

21967

164

26938

28038

2708

184

2778

OBS.;OVALORDOUFMAÉDE R$37.20

I

-i ■'

BRVNA RADAVELÚROSA

Agente Administrativo I

Matricula 28380

€
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CWiA
EMENDA MODIFICATIVA N° 001/2018

O inciso I do Art. 1°. do Projeto de Lei 058/2017 — Reestrutura e consolida os

atos normativos da comissão permanente de apoio às ações de elaboração e

acompanhamento do plano plurianual - PPA e da lei orçamentária anual - loa na

função das várias unidades orçamentárias da prefeitura municipal, define
finalidades, competências, composição, estrutura, atribuições e gratificação, no

âmbito da administração direta, passa a vigorar com a seguinte redação:

{

Art. 1“

I- ría promoção, de acordo com o uniforme entendimento das leis, decretos,

p)ortarias e demais atos normativos aplicáveis à Administração Municipal

Direta, pertinentes à elaboração do Orçamento Anual - LOA e do Plano

^lurianual'-'PPA; pOr^meio dá pfátfcà p.da pfóposiçãò;de minutas dos atos

ilormativos. 99

Araçmz - ES, 25 de outubro de 2018.

i \

DOS SANTOS

br

,

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz - E/S - CEP 29.190-910 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492
CNPJ; 39.616.891/0001-40 — Site: www.cma.es.gov.br. E-mail compras@cma.es.gov.br
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R ■: ^ I 1
Lã.,

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. LEGISLAÇÃO. JUSTIÇA E
REDAÇÃO.

PARECER

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI N® 058/2017 - QUE REESTRUTURA E

CONSOLIDA OS ATOS NORMATIVOS DA COMISSÃO PERMANENTE DE APOIO

ÀS AÇÕES DE ELABORAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO PLANO PLURIANUAL -

PPA - E DÁ LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA - NA FUNÇÃO DAS VARIAS

UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
FINALIDADES, COMPETÊNCIAS, COMPOSIÇÃO, ESTRUTURA, ATRIBUIÇÕES E

GRATIFICAÇÕES NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DA PREFEITURA MUNICIPAL, DEFINE

AUTOR: EXECUTIVO MUNICIPAL

RELATOR: JOSÉ GOMES DOS SANTOS

PELA CONSTITUCIONALIDADE

1 -RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei N° 058/2017 - Que Reestrutura e Consolida os Atos

Normativos da Comissão Permanente de Apoio as Ações de Elaboração e
Acompanhamento do Plano Plurianual - PPA - e da Lei Orçamentária Anual -
LOA - na Função das Varias Unidades Orçamentárias da Prefeitura Municipal,
Define Finalidades, Competências, Composição, Estrutura, Atribuições e
Gratificações no Âmbito da Administração Direta, e dá Outras Providências.

[

O Projeto reestrutura a Comissão Permanente de Apoio as Ações de Elaboração e
Acompanhamento do PPA e LOA e Altera o Valor da Gratificação paga aos seus
membros.

Nas folhas |de n° 08 à 20 contem a planilha do Impacto Financeiro referente as

gratificações; dos Agentes PPA(Plano Plurianual) e LOA(Lei Orçamentária Anual) do
Projeto de Lei N° 058/2017 que contempla também a Emenda Modificativa N°

001/20018. .

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-002 - Tel: (27) 3256-9491
Telefax; (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.qov.br - Site: wvvw.cma.es.gov.br
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2- MÉRITO

Do ponto de vista da técnica legislativa o Projeto N° 058/2017, encontra-se

devidamente| estruturado, apresentando - se de forma clara e concisa, não carecendo

de ratificações.

O referido Pi|Ojeto atende o disposto no art. 30, paragrafo único e incisos I e II da Lei

Orgânica Municipal, que dispõem sobre a Criação de cargos, funções ou empregos
públicos na i administração direta, autárquica e funcional do Poder Executivo ou

aumento dd sua remuneração, organização administrativa, matéria tributária e

orçamentária, serviços publico e pessoal da administração, serviços públicos do Poder
Executivo, sèu regime jurídico, provimentos de cargos, estabilidade e aposentadoria,
criação e atribuições das Secretarias Municipais e Órgãos do Poder Executivo são de
iniciativa privativa do Prefeito Municipal.

Assim no que tange á sua Legalidade material, o projeto contempla o disposto no art.
94, § 09, da Lei Orgânica de Aracruz.
De igual forma, quanto à constitucionalidade o projeto tem respaldo no art. 61
parágrafos e incisos da Constituição Federal.

3- VOTO DO RELATOR

I

Por todo o exposto, tendo em vista que O Projeto de Lei encontra-se de acordo com os

dispositivos legais mencionados e estando devidamente obedecidas a competência em
razão da niatéria e a iniciativa legal, mostrando - se formal e materialmente

constitucional, somos pela sua aprovação com a Emenda Modificativa N° 001/2018.

Aracruz-ES. 30 de Outubro/2018.

JOSÉ •S SANTOS

:or

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-002 -Tel: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@.cma.es.qov.br- Site: www.cnna.es.gov.br
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07 de novembro de 2018

EXMO SENHOR

ALCANTARO VICTOR LAZZARINI CAMPOS

Presidente da Câmara Municipal de Aracruz

Assunto: Estudo de Impacto Orçamentário-Financeiro

limo Presidente

ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Foi encaminhando à Secretaria Municipal de Finanças solicitação de estudo de

impacto do Projeto de Lei 058/2017, processo N° 9787/2018 e quanto ao

disposto no art. 169, da CF/88 (limite de gasto com pessoal que é

regulamentado pela LRF).

Após verificação dos valores apresentados pela Secretaria de Administração,

verifica-se um montante de R$ 17.900,64 (dezessete mil novecentos reias e

sessenta e quatro centavos) que será gasto para o pagamento de gratificação

aos agentes PPA. No uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às

disposições contidas no Art. 16, inciso II da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei

de Responsab lidade Fiscal), com vistas à realização de Estudo de Impacto

Orçamentário-financeiro, informo que o projeto ora apresentado tem

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual para o

exercício de 2018, bem como é compatível com o Plano Plurianual 2018-2021

(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2018.

Declaro, ainda, que as despesas com pessoal propostas não ultrapassarão o

limite prudencial de 51,30% da Receita Corrente Líquida, conforme previsto

Art. 22, parágrafo único da Lei Complementar n° 101/2000, onde fica vedada a

criação de cargo, emprego ou função, tampouco atingirá o limite de alerta de

no

Av. Morobá, n° 20 | Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP; 29192-733

Tel: 27 3270-7056 | www.aracruz.es.gov.br
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48,60% da Receita Corrente Líquida, conforme previsto no Art. 59, § 1°, inciso

II da Lei Complementar n° 101/2000.
i

Com relação ao comprometimento de gasto com pessoal conforme estabelece

o limite de gastos do ente público com o seu pessoal no artigo 19 da Lei de

Responsabilidade Fiscal de n.° 101/2000, informamos que o município esta

com percentual de comprometimento para pagamento de pessoal de 44,39 %
I

da receita, dentro dos limites estabelecidos.

Atenciosamente,

ZAMIR

Secretário^uíliBpal de Finanças
Decreto n° 32.061/2017

Av. Morobá, n° 20 | Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP: 29192-733

Tel: 27 3270-7056 | www.aracruz.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ

ESTADO DO ESP RITO SANTO
i

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS,
FISCALIZAÇÃO E TOMADA DE CONTAS

PROJETO DE LEI N‘‘058/2017 - REESTRUTURA E CONSOLIDA OS ATOS

NORMATIVOS DA COMISSÃO PERMANENTE DE APOIO ÁS AÇÕES DE

ELABORAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO PLANO PLURIANUAL - PPA E DA

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA NA FUNÇÃO DAS VÁRIAS UNIDADES
ORÇAMENTÁRIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL, DEFININE FINALIDADES,
COMPETÊNCIAS, COMPOSIÇÃO, ESTRUTURA, ATRIBUIÇÕES E
GRATIFICAÇÕES, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, E DAS OUTRAS

PROVIDÊNC AS.

AUTOR: PODER EXECUTIVO

RELATOR: CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA

1 -Relatório

O projeto tem por finalidade criar uma Comissão Permanente de apoio ás Ações de
Elaboração e Acompanhamento do Plano Plurianual - PPA e da Lei Orçamentária
Anual - LOA. Fixa competência, atribuição e trata das gratificações a serem
concedidas.

Foi apresentado Emenda modificativa n° 001/2018

2- Mérito

Esta relatoria

Art.30, Inciso
passa a análise ao referido Projeto de Lei, nos termos definidos no

II do Regimento Interno, que estatui:

Art.30 -

Orgânica, compete:
Sem prejuízo do disposto no Art. 27,§ 2°, da Lei

(...)

il - Á comissão de Economia, Finanças, Fiscalização e

Tomada de Contas, os aspectos econômicos e financeiros, e

especialmente:

- A matéria tributária, abertura de crédito adicional,r\
operações de crédito, dívida pública, anistia e remissões de '

dívidas e outras que, direta ou indiretamente, alterem 41
despesa ou receita do município, ou repercutem no patrimônio
municipal.

A

O projeto reestrutura a Comissão Permanente de Apoio as Ações de Elaboração
Acompanhamento do PPA E LOA e Altera o Valor da Gratificação paga aos se
membros.

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
Tele ax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@crTia.es.aov.br - Site: vvww.cma.es.gov.br
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Nas folhas n' 8,9,18,19 e 20 contém a planilha do Impacto Financeiro referente

gratificações dos agentes PPA ( Plano Plurianual) e LOA ( Lei Orçamentaria
Anual).

No aspecto financeiro o parecer técnico apresentado nas folhas 38 e 39 demonstra
claramente à disponibilidade financeira, como define a Lei de Responsabilidade
Fiscal que estabelece o limite máximo de gastos do ente público para pagamento
de pessoal, não podendo exceder a 60% da receita corrente líquida nos municípios
e definindo a divisão dos limites no art. 19, III - na esfera municipal: a) 6% (seis por
cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Município, quando
houver, b) ^4% (cinquenta e quatro por cento) para o Executivo, que com o
aumento da (^espesa com pessoal, caso aprovado, o Projeto atinge o percentual de
44,39% da rqceita, portanto dentro do limite dos 54% para o Executivo Municipal.

as

3 - Voto do Relator

Assim, após jexame da matéria esta Relatoria se manifesta pelo prosseguimento da
matéria constante do Projeto de Lei n° 058/2017, exarando parecer favorável
tendo em vista observância do texto da Constituição Federal e especialmente a Lei
Complementar 101/2000 - art.19, III e 20, III “b”.

Aracruz-ES.,08 de Novembro de 2018.

rios ghewaVieira
Relator

Rua Prc^fessor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo-CEP 29.190-910-Tel: (27) 3256-9491
Telefax; (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.Qov br - Sita- www.cma.es.gov.br



PREFEITURA
GABINETE

DO PREFEITO ARACRUZ

JUSTIFICATIVA AO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 058/2017.

SENHOR PRESIDENTE E SENHORES VEREADORES

Considerando a necessidade de ajustes no Projeto de Lei n° 58, de

23/11/2017, encaminhamos o documento substitutivo para deliberação e apreciação dessa

Augusta Ca sa de Leis, cujo objeto é a reestruturação e consolidação dos atos da Comissão

Permanente de Apoio às Ações de Elaboração e Acompanhamento do Plano Plurianual -

PPA e da Lèi Orçamentária Anual - LOA, na função das várias unidades orçamentárias da

Prefeitura IVjlunicipal, define finalidades, competências, composição, estrutura, atribuições

e gratificação, no âmbito da administração direta.

Face ao exposto, na certeza de contar com o apoio de Vossas Excelências na

aprovação da inclusa proposição, aproveito o ensejo para renovar os protestos de estima e
consideração.

Atenciosamente,

JONM^XvXüLIERI
[unicipal:ei

f

/^v. Morobá, n° 20 1 Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP: 29192-733

TEL: 27 3270-7013/7015 I www.aracruz.es.gov.br | E-MAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 58/2017.

!

<•

REESTRUTURA E CONSOLIDA OS ATOS

NORMATIVOS DA COMISSÃO PERMANENTE DE

APOIO ÀS i ApÕES DE ELABORAÇÃO E
ACOMPANHAMENTO DO PLANO PLURIANUAL

- PPA E DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA
NA FUNÇÃO DAS
ORÇAMENTARIAS
MUNICIPAL, ^

COMPETÊNCIAS, COMPOSIÇÃO, ESTRUTURA,
ATRIBUIÇÕES E GRATIFICAÇÃO, NO ÂMBITO
DA administração DIRETA, E DÃ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

-■UluVOLv .10O
\

1

VARIAS UNIDADES

DA PREFEITURAEtn: na I

dr. C^íTíara DEFINE FINALIDADES,

Ii-

V

I O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPIRITO

I SANTO; FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E

ÊÜ SANCIONO A SEGUINTE LEI.

CAPÍTULO I
Das Finalidades

■ ! ■/ Alt. 1° A Comissão Permanente de Apoio às Ações de Elaboração e

Acompanhámepto do Plano Plurianual - PPA e da Lei Orçamentária Anual - LOA na

Função dás Várias Unidades Orçamentárias da Prefeitura, serão vinculadas à Secretaria de

Planejamento, Orçamento e Gestão, atuando:

: i ! I i- de acordo com uniforme entendimento da Procuradoria do Município, na

promoção das leis, decretos, portarias e demais atos normativos aplicáveis à Administração

Municipal Dire|a, pertinentes à elaboração do Orçamento Anual - LOA e do Plano

Pluriánual i- PPA, por meio da prática e da proposição de minutas dos atos normativos;

I l i ifi- na elaboração da Lei Orçamentária Anual - LOA, juntamente com o

!^ecre|tário Municipal da Secretaria correspondente;
III - na elaboração do Plano Plurianual - PPA, juntamente com o Secretário

Muiiiçipal jda Secretaria correspondente;
- n 1 ■ rV - na confecção de Requisições, para dar início aos processos de compras

ié séi^iços jda Administração Municipal.

(

; ;!

CAPÍTULO n

Das Competências

i Ãrt. 2° Compete à Comissão Permanente de Apoio às Ações de Elaboração

ie Aèompánhamento do Plano Plurianual - PPA e da Lei Orçamentária Anual - LOA:

'

11
i' i ií:

. i ib
?
i;

I :

■ : t . i!

'í

.í-

■ í
I

il'

Jbá, n° 20! Bairro ^orobá - Aracruz - ES | CEP: 29192-733

TEL: 27 3270-70lj3/70151 www:aracruz.0s,goi4br | E-M^L: pr@feto@afacnjz.es.g<mbr
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I - observâncias as Leis n° 4320, de 21 de junho de 1993, que tem como

objetifo estabelecer Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos
òrçafebntos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, a Lei

Çonip ementar 101, de 04 de maio de 2000, que tem como objetivo estabelecer normas de

finanças púbficas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e Instruções Normativas

dò Tribunal de Gpntas do Estado Espírito Santo,

í . ■ I III- observância a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que tem como

objefiyo estabelecer normas gerais sobre licitações e contratos administrativos e a Lei n°

10.520, de I 17|f07/2002, que instituiu o pregão como modalidade de licitação,

complementando as demais modalidades elencadas na Lei n° 8.666/93.

J

!

, i

. ; í i CAPÍTULO ni
L Da Composição da Comissão Permanente de Apoio às Ações de Elaboração e

Acompainhamento do Plano Plurianual - PPA a da Lei Orçamentária Anual - LOA

t Art. 3° A Comissão de que trata o Artigo 1° será composta de servidores
localizados nos vários órgãos da Administração para o exercício das atribuições de Agente
íPpa4loa| .

I Parágrafo único. A Coordenação da referida Comissão deverá ser exercida

jpbr Agente PPA - LOA, localizado na Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão.

;

Art. 4° Os membros da comissão, inclusive Coordenador, terão que ser,

ptefércncialmente, servidores efetivos.

i

i

CATÍTULOIV

Das Atribuições

. i

^ -i

. ;

SEÇÃO I
Das Atribuições do Coordenador

i

r

Art. 5° São atribuições do Coordenadori.

5!

Ljl- coordenar e controlar as atividades relativas a elaboração e

acompanhamento e avaliação do PPA - Plano Plurianual de Ações, LDO - Lei de

Diretrizes Órçaijientáriâs e LOA - Lei Orçamentária Anual;

Ç I m - elaborar relatórios gerenciais para subsidiar o acompanhamento e

óontròle de gastó e decisões de governo;
: ' I III - atendimento periódicos aos agentes PPA’as das diversas secretarias

para lesclarecimçnto de dúvidas sobre as atividades relacionadas às competências e
atribuições:; t;

; 1 ! ly - acompanhamento da execução orçamentária, visando à boa aplicação

dos fécursós púlilicos e adequação à legislação vigente.
5

; [

i

. \ Ay, yoròbá, n® 20! Bairro Morobá - Arseruz - ES j CEP:
TEL: 27 3270-70l|7?01S.l Wímafacruz,©s.got^bf j Ê4M5L pr^íí©#aramiz,@s,g©%bf
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SEÇÃO II
Das Atribuições dos Membros

Ah. 6° São atribuições do Coordenador e Membros:

I - participar das reuniões para as quais forem convocados.
Ili- rubricar e enumerar documentos ao juntá-los aos processos de compras

db materiais e serviços;;
III - elaborar Autorizações de Despesas;

I I^: - elaborar Termos de Referências, para compras consideradas simples,
ha falta de servidores habilitados no setor;

; M -cadastro de produtos/serviços no sistema de materiais para utilização
nos processos de: compras/serviços;

Vt - elaborar requisição de compras/serviços dentro do sistema de materiais

páraabertura dejprocessos;

V|I - elaborar minutas de Contratos, nos casos de dispensa ou

ihexigibilidade de licit^ão;
\tll - elaborar minutas de Termos Aditivos de Contratos;

I - acompanhar os processos de Compras/Serviços, em todas as etapas, da
elaboração da Requisição até o encerramento;

% - emitir notas de Reserva orçamentária e notas de empenho dos
processos;

XI - elaborar solicitação de Empenho dentro do sistema, para autorização
da despesa á serjrealizada;

i MI - elaborar autorização de fornecimento e de serviços, dentro do sistema,
autorizandol os | fornecedores a entrega dos produtos adquiridos ou serviços a serem
prestádos; [ f

, MII - eláborar documento comprobatório do recebimento do serviço (BRS)
no sistema, parhposterior aceite pelo Ordenador de Despesa ou Fiscal do Contrato;

I 5|ÍV - aprovar as Requisições de Compras e de Serviço no sistema;

j Xy - elaborar termos de inexigibilidade de licitações para publicação,

quando for p casb;
XVI - elaborar relatórios específicos previstos na legislação em vigor, emj

cada área dè atuação;
XVII - elaborar relatórios anuais de avaliação das metas do PPA vigente;
XÍVin - executar outras atividades dentro de sua área de competência.

CAPÍTULO V

Das Gratificações

j Alt. 7° Pelo desempenho das atribuições dispostas no Capítulo anterior são
atribuídas ás seguintes gratificações mensais:

! I;- ao Coordenador será atribuída uma gratificação especial, a ser paga
mensâlmeníe, nó valor equivalente a 25 (vinte e cinco) UFMA.

. : Avl mofòpà, tf 20 j Em Morctó - Aracne: - ES | CEP; 29192-733

TEL: 27 3270-7013/70151 www.aracruz,es.gov-br | E-RMIL; pr^^te@arsmíz.m.§mM
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I Ili - aos membros da Comissão será atribuída uma gratificação especial, a

ser paga mensalmente, no valor equivalente a 15 (quinze) UFMA.

j ni- os servidores, efetivos ou comissionados, que forem designados para
comporem a Icomissão Permanente de Apoio às Ações de Elaboração e Acompanhamento

do Plano Plijrianual - PPA e da Lei Orçamentária Anual - LOA, poderão ser designados

para compor outra, simultaneamente, fazendo jus ao recebimento da gratificação da

mesma, observado o prévisto no §4° do art. 110 da Lei Municipal 2.898, de 31/03/2006.

CAPÍTULO VI

Das Disposições Finais

I Aíf. 8° Os servidores remunerados com subsídio não farão jus ao

recebimentojdasligratifiGações previstas nesta lei.
j

! AÍrt. 9° A Comissão Permanente de Apoio às Ações de Elaboração e
Acompanhamento do Plano Plurianual - PPA e da Lei Orçamentária Anual - LOA, terão

seus membros dêsignados através de Portaria expedida pelo Prefeito Municipal de Aracruz.

I Aft. 10. No mês em que não houver apresentação de relatório das atividades

desenvolvidâs pela Comissão Permanente de Apoio às Ações de Elaboração e
Acompanhamenio do Plano Plurianual - PPA e da Lei Orçamentária Anual - LOA, não

será devido q pagamento das gratificações previstas nesta lei aos membros.

Aft. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pfefeiturà Municipal de Aracruz, 30 de Novembro de 2018.

ifeito Municipal

JONi

ÂV S4orqbá, tf 201 Bairro Morobá - Aràauz - ÊS j, CER 29192-733

TEL: 27 3270-7013/70151 wwíW.arâcruz,es.gov.br j E-MAIL- pr©feffej@3rHcru2.es.gov,ijr
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Camara Municipal de Aracruz1

COMPROVANTE DE DESPACHOk

ORIGEM

Local (Setor):

Trâmite N":

LEGISLATIVO

3

LResponsável:

Data e Hora:

Higor Giürizatto

04/12/20^8 16:22:59
Despacho: Encaminho o Substitutivo ao Projeto de Lei n° 058/2017, conforme deiiberação da Comissão de Justiça, para

anáiise e parecer juridico.

Camara Municipal de Aracruz, 04 de dezembro de 2018

LEGISLATIVO

PROTOCOLO (S)

Processo, MEMORANDO N“ - 1006/2017 - Externo
Assunto: 001 - PROJETOS

SubAssunto: 001 - PROJETO DE LEI

Camara Municipal de Aracruz

PROJETO DE LEI N” 058 DE 23/11/2017.

REESTRUTURA E CONSOLIDA OS ATOS NORMATIVOS DA

COMISSÃO PERMANENTE DE APOIO ÀS AÇÕES DE ELABORAÇÃO
E ACOMPANHAMENTO DO PLANO PLURIANUAL - PPA E DA LEI

ORÇAMENTÃRIA ANUAL - LOA NA FUNÇÃO DAS VÁRIAS UNIDADES
ORÇAMENTÁRIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL, DEFINE
FINALIDADES, COMPETÊNCIAS, COMPOSIÇÃO, ESTRUTURA
ATRIBUIÇÕES E GRATIFICAÇÕES, NO ÂMBITO DA
ADMINISTRAÇÃO DIREITA, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RECEBIMENTO

Local (Setor): PROCURADORIA

i J

CcSbColíMtResponsável:

Camara Municipal de Aracruz, !■?' / P^-/ ^
PROCURADORIA

/



Câmara Mumdfoíde ^mcruzê
CMAESTADO DO ESPIRITO SANTO

PROCURADORIA

Processo Administrativo n°: 1006/2017.
I

Requerente: Prefeitura Municipal de Aracruz.

Assunto: Substitutivo ao Projeto de Lei n° 058/2017.

Parecer n®: 170/2018

EMENTA: PROCESSO LEGISLATIVO.

PROJETO DE LEI. COMISSÃO DE

APOIO AO PPA E LOA. LEGALIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE.

(.

1. RELATOR O

Trata-se de solicitação da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e

Redação desta Casa de Leis para que esta Procuradoria manifeste-se sobre a

legalidade/constitucionalidade do Substitutivo ao Projeto de Lei n° 058/2017, de

autoria do qhefe do Poder Executivo, que reestrutura e consolida os atos
I

normativos da Comissão Permanente de Apoio às ações de elaboração e

acompanhamento do Plano Plurianual e da Lei Orçamentária Anual, institui

gratificação e| dá outras providências.

É o quej importa relatar.

Rlia Professor Lobo, 550, Centro - Aracruz/ES, CNPJ: 39.616.891/0001-40. CEP: 29.190-910

Tel.:'\f27)3256-9491 - Fax: (27) 3256-9492 - Site: mnv.cma.es.gov.br - E-mail: cmaczí^cma.es^^
1 dc6
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Câmara MumdpaCííe^acruz-^
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO CMA

2. DA COMPETÊNCIA DA PROCURADORIA E A NATUREZA DO PARECER

A Lei Municipal n° 3.814/14, ao dispor sobre deveres e responsabilidades

dos procurado'es legislativos (art. 5°, § 2°, do art. 9° e do Anexo X), estabelece

que é atribuição destes advogados públicos “emitir parecer nos oroietos de lei do

Executivo e de iniciativa do Legislativo”, dentre outras.

No âmt)ito do processo legislativo, os pareceres jurídicos elaborados

pelos procuradores são meramente facultativos e não vinculantes, posto

que os parlai^entares - através das Comissões Temáticas e do Plenário -

têm soberania para decidir colegiadamente sobre a constitucíonal idade,

legalidade e| o mérito (oportunidade e conveniência) das proposições

legislativas, slem prejuízo do ulterior controle pelo Poder Judiciário.

A Procuradoria é órgão auxiliar do Poder Legislativo, responsável pela

representação judicial e extrajudicial da Câmara Municipal de Aracruz, bem como

pela função de assessoramento e consultoria jurídica.

Todavia, é imperioso ressaltar que os advogados públicos devem atuar

com indepencência técnica e autonomia funcional, conforme dispõe o art. 2°, § 3°,

art. 7°, I, § 2° art. 18, art. 31, § 1° e § 2°, e art. 32 do Estatuto da Advocacia (Lei

n° 8.906/94). Messe sentido, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF):

^(■■■) O exercício do ooder-dever de questionar, de fiscalizar, de criticar e de buscar

a correção de abusos cometidos oor óraãos públicos e por agentes e autoridades

do Estado, inclusive magistrados, reflete prerrogativa indisponível do advogado.

que não pode, por isso mesmo, ser iniustamente cerceado na prática legítima de

atos que visem a neutralizar situações confiauradoras de arbítrio estatal ou de

desrespeito aos direitos daquele em cuio favor atua. [HC 98.237, Rei. Celso de

Mello, j. 15.12.2009, 2" T, DJ 6.8.2010]

No exercício do seu mister, cumpre aos procuradores públicos tão somente

a análise da constitucionalidade, legalidade e a técnica legislativa das propostas,

evitando-se manifestar-se sobre outras questões de ordem técnica (estranhas à

sua especialildade) ou adentrar o mérito legislativo.

Rim Professor Lobo, n°550, Centro - Aracruz/ES. CNPJ: 39.616.891/0001-40. CEP: 29.190-910

Tei: .(27)3256-9491 - Fax: (27) 3256-9492 - Site: mvw.cma.es.gov.br- E-mail: cmacz@cma.es^^
2dc6
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3. DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DO MUNICÍPIO

A competência legislativa dos municípios está prevista nos incisos I e II do

art. 30 da Carta da República, in verbis:

Art. 30. COMPETE AOS MUNICÍPIOS:

legislar sobre assuntos de interesse local:

- suplementar a legislação federal e a estadual no que couber:

I

(■ ■)

A competência para legislar sobre assuntos de interesse local é exclusiva

do Município, de forma que qualquer norma federal ou estadual que trate de

temas de relevância predominantemente local são inconstitucionai s.

Por outro lado, no uso da competência suplementar, os municípios podem

suprir as lacunas da legislação federal e estadual, regulamentando as respectivas

matérias para ajustar a sua execução às peculiaridades locais. Entretanto, não

podem contraditar a legislação federal e estadual existente, tampouco extrapolar

sua competêricia para disciplinar apenas assuntos de interesse local.

Não íiá uma enumeração constitucional, expressa e taxativa, dos

chamados assuntos de interesse local, de competência do ente municipal.

Deverão eles ser identificados caso a caso, a partir da aplicação do princípio da

predominância do interesse.

O princípio da predominância do interesse parte da premissa de que há

assuntos que, por sua natureza, devem, essencialmente, ser tratados de maneira

uniforme em todo o País e outros em que, no mais das vezes, é possível ou
I

mesmo desejável a diversidade de regulação e atuação do Poder Público, ou em

âmbito regional, ou em âmbito local.

Logo, se a matéria é de interesse predominantemente geral, a competência

é outorgada à União. Aos estados são reservadas as matérias de interesse

predominantemente regional. Cabe aos municípios a competência sobre as

matérias de interesse predominantemente local.

tòw Professor Lobo, n”550, Centro - Aracmz/ES, CNPJ: 39.616.891/0001-40. CEP: 29.190-910

Tel.:\ (27)3256-949! - Fax: (27) 3256-9492 - Site: www.cma.es.gov.br - E-mail: cmacz@cma.es^^sm
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Fixadas essas premissas, passo a análise da proposição em epígrafe.

A autonomia municipal está prevista no art. 18 da Constituição Federal, da

qual decorrem as competências para organizar-se administrativame nte, elaborar

seu orçamento, organizar seus serviços, arrecadar seus tributos, etc.

Assim, a proposta está inserta na competência legislativa do Município.

4. DA INICIATIVA LEGISLATIVA

Em regra, a iniciativa legislativa é geral, competindo concorrentemente aos

vereadores, às comissões, ao Prefeito e ao povo a proposição de normas

jurídicas em âmbito municipal (emendas à Lei Orgânica e leis ordinárias).

Entretanto, a própria Constituição reserva a iniciativa de determinadas

matérias ao cljiefe do Poder Executivo. Nesse sentido, o art. 61, § 1° da CF/88:

Árt. 61. (...)

§ 1° São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;

II - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e

autárquica ou aumento de sua remuneração;

d) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária,

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;

p) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de

Largos, estabilidade e aposentadoria;

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como

normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública

|dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado

o disposto no art. 84, VI;

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos,

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.

R\iaProfessor Lobo, n‘'550, Centro-Aracruz/ES, CNPJ: 39.616.891/0001-40. CEP: 29.190-910

Tel: (27)3256-9491 - Fax: (27) 3256-9492 - Site: www.cina.es.gov.br ~ E-mail: cmac:(^cma.esj^
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O referido comando constitucional, que explicita as leis inciativa privativa

do Presidente da República, é de reprodução obrigatória (no que couber) em

âmbito municipal em decorrência chamado princípio da simetria.

O principio da simetria exige que os Estados, o Distrito Federal e os

Municípios adotem, sempre que possível, em suas respectivas Constituições e

Leis Orgânicas, os princípios fundamentais e as regras de organização existentes

na ConstituiçãjD, principalmente as relacionadas a estrutura do governo, forma de

aquisição e exercício do poder, organização de seus órgãos e limites de sua

própria atuaçãp.

Destaque-se que nos termos da Constituição Federal (art. 63) e da Lei

Orgânica Municipal (art. 31) é vedado o aumento de despesa nos projetos de

iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo e nos projetos sobre organização

dos serviços administrativos da Câmara Municipal, ressalvado o disposto no art.

166, § 3° e § 4° da CF e no art. 95, § 2° e 30 da LOM.

Posto isto, cumpre verificar se o proponente tem competência dar início ao

processo legislativo no presente caso.

In casu, a matéria está incluída no rol taxativo das iniciativas privativas do

chefe do Poder Executivo (princípio da simetria), conforme se verifica da leitura do

art. 61, § 1°, li, “a”e “e", da Carta da República.

Embora o STF tenha se manifestado no sentido de que a reserva de lei de

iniciativa do chefe do Executivo constante do art. 61, § 1°, II, b, da CF/88 somente

se aplica aos territórios federais (ADI 2.447), entendo que a competência privativa

do Prefeito decorre da interpretação das alíneas “a” e “e” do referido dispositivo e

da própria sejDaração dos poderes.

Afinal, se cabe privativamente ao Prefeito Municipal criar e extinguir

secretarias ^ órgãos no âmbito do Executivo, também é de sua competência a

organização Administrativa daqueles (Teoria dos Poderes Implícitos).

Trata-se, portanto, de matéria de iniciativa privativa do senhor Prefeito.

la Professor Lobo, 11°550, Centro - Aracruz/ES, CNPJ: 39.616.891/0001-40, CEP: 29.190-910

(27)3256-9491 - Fax: (27) 3256-9492 - Site: M’w»’.cma.es.gov.br - E-mail: cinacz@cma^^g^
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5. DA CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL E DA LEGALIDADE

No que diz respeito ao aspecto material, não vislumbro incompatibilidade

de conteúdo (substantiva) entre a proposta normativa e as regras ou princípios

estabelecidos na Constituição Federai nem às normas infraconstitucionais.

6. DO PROCEDIMENTO DE DELIBERAÇÃO

Entendo que por se tratar de projeto de lei ordinária, deve ser observado o

quórum de maioria simples para aprovação, ou seia. maioria dos votos desde

que presente á maioria absoluta dos vereadores.

7. DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A Constituição Federal estabeleceu, no Parágrafo Único do art. 59, a

necessidade da edição de lei complementar sobre a elaboração, a alteração, a

redação e a consolidação das leis. A LC n° 95/98, atendeu essa determinação de

estabelecer diretrizes para a organização do ordenamento jurídico. Analisando os

autos, verifico que a proposição está em conformidade a referida norma.

8. CONCLUSÃO

Ante oj exposto, pelos fundamentos jurídicos supracitados, entendo que o

Substitutivo ao Projeto de Lei n° 058/2017 não viola o ordenamento jurídico.

Assim, opino pela legalidade/constitucionalidade da proposição,

é 0 parecer.

Aracruz/ES, 17 de dezembro de 2018.

MAURÍCI lER NASCIMENTO

Procurador - mat. 015237

OAB/ES 14.760

Riia Professor Lobo, n” 550, Centro-Aracruz/ES. CNPJ: 39.616.891/0001-40. CEP: 29.190-910

Tel.:\(27)3256-9491 - Fax: (27) 3256-9492 - Site: www.cma.es.gov.br - E-mail: cmacz@cma.es.gov.hr
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Camara Municipal de Aracruz

COMPROVANTE DE DESPACHO
CMA

». ág4W2 jsj

ORIGEM

Local (Setor): PROCURADORIA

Trâmite N“: 4 I

Responsável

Data e Hora

Larissa Sian Cabidelli

17/12/2018 11:06:22

I
AO LEGISLATIVO,

SEGUE PARECER PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIAS.

Despacho

Camara Municipal de Aracruz, 17 de dezembro de 2018
lOCURADORIA

í
(

PROTOCOLO (S)

Processo, MEMORANDO (M” - 1006/2017 - Externo
Assunto: 001 - PROJETOS

SubAssunto: 001 - PROJEfTO DE LEI
Camara Municipal de Aracruz

PROJETO DE LEI N» 058 DE 23/11/2017.

REESTRUTURA E CONSOLIDA OS ATOS NORMATIVOS DA

COMISSÃO PERMANENTE DE APOIO ÀS AÇÕES DE ELABORAÇÃO
E ACOMPANHAMENTO DO PLANO PLURIANUAL - PPA E DA LEI

orçamentaria anual - LOA NA FUNÇÃO DAS VÃRIAS UNIDADES
orçamentarias da prefeitura municipal, define
FINALIDADES, COMPETÊNCIAS, COMPOSIÇÃO, ESTRUTURA,
ATRIBUIÇÕES E GRATIFICAÇÕES, NO ÂMBITO DA
ADMINISTRAÇÃO DIREITA, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RECEBIMENTO

Local (Setor): LEGISLATIVO

Responsável:

Camara Municipal de Aracruz, 4^ / I Qõ^
LEGISLATIVO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. LEGISLAÇÃO. JUSTIÇA E
REDAÇÃO.

I

PARECER
i

PROPOSIÇÃÒ:SUBSTITUITIVO AO PROJETO DE LEI N°58/2017 QUE

REESTRUTURA E CONSOLIDA OS ATOS NORMATIVOS DA COMISSÃO

PERMANENTE DE APOPIO ÁS AÇÕES DE ELABORAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
DO PLANO I PLURIANUAL- PPA E DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL- LOA

ORÇAMENTARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DEFINE FINALIDADES ,

COMPETÊNCIAS, COMPOSIÇÃO, ESTRUTURA, ATRIBUIÇÕES E
GRATIFICAÇÕES, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, E DÃ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS .

AUTOR: Poder Executivo Municipal
RELATOR: José Gomes dos Santos

PELA CONSTITUCIONALIDADE DA PROPOSIÇÃO

1 -RELATÓRIO

Trata-se do Substitutivo ao projeto de lei Número 058/2017 QUE REESTRUTURA E

CONSOLIDAI OS ATOS NORMATIVOS DA COMISSÃO PERMANENTE DE APOPIO ÁS

AÇÕES DE ELABORAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO PLANO PLURIANUAL- PPA E

DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL- LOA ORÇAMENTARIAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL I DEFINE FINALIDADES , COMPETÊNCIAS, COMPOSIÇÃO,
ESTRUTUR/^, ATRIBUIÇÕES E GRATIFICAÇÕES, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS .

A douta Proçuradoria desta casa analisou o teor da presente proposta, entendeu que a
matéria constante no bojo do Substitutivo ao Projeto de Lei é constitucional, nos termos
do parecer dè fls.48/53.

Ê o breve relatório.

2- VOTO DQ RELATOR

Este Relatoij acompanha o parecer da Procuradoria da casa e se manifesta pela
constitucionálidade do Substitutivo ao projeto de lei Número 058/2017 de autoria do

poder Executivo Municipal, em conformidade á fundamentação exarada no parecer de
fls.48/53. í

Aracruz-ES. 11 de Fevereiro/2019.

JOSÉ G; OS SANTOS

itor

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-002 - Tel: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@crna.es.qov.br - Site: www.cma.es.gov.br
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EMENDA MODIFICATIVA N° 001/2018

O inciso I áo Alt. 1°. do Projeto de Lei 058/2017 — Reestrutura e consolida os

atos normativos da comissão permanente de apoio às ações de elaboração e

acompanhamento do plano plurianual - PPA e da lei orçamentária anual - loa na

função das várias unidades orçamentárias da prefeitura municipal, define

fínalidades, competências, composição, estrutura, atribuições e gratifícação, no

âmbito da administração direta, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1

I- Na promoção, de acordo com o unifomíe:; entendimento: das leis, decretos,

portarias e demais atos normativos aplicáveis à Administração Municipal

Direta, pertinentes à elaboração do Orçamento Anual - LOA e do Plano

Plurianual - PPA, por meio, da prática e dá proposição de minutas dos atos

n,brmativos.
55

Aracruz - ES, 25 de outubro de 2018.

jos; S DOS SANTOS

ireaanr

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz - E/S - CEP 29.190-910 Tel.; (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492
ICNPJ; 39.616.891/0001-40 — Site: w w vv. cm a. es. 20 v .br. E-mail compras@cma.es.gov.br
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COMISSÃO DE ECONOMIA. FINANÇAS. FISCALIZAÇÃO E TOMADA DE

CONTAS.

EMENTA: SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE

LEI N° 058/2017 QUE REESTRUTURA E

CONSOLIDA OS ATOS NORMATIVOS DA

COMISSÃO PERMANENTE DE APOIO ÀS

AÇÕES DE ELABORAÇÃO E
ACOMPANHAMENTO DO

PLURIANUAL

ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA NA FUNÇÃO
DAS VÃRIAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
DA PREFEITURA MUNICIPAL, DEFINE

COMPETÊNCIAS,

COMPOSIÇÃO, ESTRUTURA, ATRIBUIÇÕES
E GRATIFICAÇÃO, NO ÂMBITO DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

PLANO

PPA E DA LEI

FINALIDADES,

RELATÓRIO

[ Trata-se de Substitutivo ao Projeto de Lei n°

058/2017 Projeto de Lei de Autoria do Poder Executivo Municipal que

Reestrutura e consolida os atos normativos da comissão permanente de apoio

às ações de elaboração e acompanhamento do plano plurianual - PPA e da Lei

Orçamentáriâ Anual - LOA na função das várias unidades orçamentárias da

prefeitura municipal, define finalidades, competências, composição, estrutu^á,
atribuições e gratificação, no âmbito da administração direta e dá cMras

providências: n /
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Na mensagem que encaminha o Projeto o Chefe
do Executivo esclarece o Projeto de Lei n° 58 de 23/11/2017 necessitou de

ajustes, daí a razão do Substitutivo.

É 0 relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Há de se esclarecer, primeiramente, que as

Comissões sãoj órgãos técnicos criados pelo Regimento Interno com a finalidade

de discutir e votar proposições que são apresentadas à Câmara. Com relação a
determinadas proposições ou projetos, as comissões se manifestam emitindo

opinião técnica sobre o assunto, por meio de pareceres.

A Comissão de Economia, Finanças,
Fiscalização e Tomada de Contas - Comissão permanente criada na forma do

Artigo 28, II, do Regimento Interno desta Casa, tem por objetivo realizar estudos

e emitir pareceres sobre matérias submetidas ao seu exame, devendo

manifestar acei^ca do aspecto econômico-financeiros das proposições.

se

Ainda no que se refere às atribuições desta
Comissão, nos termos do Artigo 30, II, do Regimento Interno, compete a
Comissão Finanças se manifestar sobre matérias específicas como abertura de

crédito adicional, matéria tributária, operações de crédito, dívida pública, anistias

e remissões de dívidas e outras propostas que, direta ou indiretamente, alterem

a despesa ou a receita do Município, ou repercutam no patrimônio municipal,
incluindo aquelas que tratem do plano plurianual, da Lei de Diretrizes

Orçamentárias e, privativamente, do projeto de lei referente ao orçamento anual
e da prestação de contas do Prefeito e da Mesa da Câmara.

A Comissão também deve ser manifestar sobre

todas as proposições que, quanto ao aspecto financeiro, concorram diretamente

para aumentar ou diminuir a despesa, assim como a receita pública, bem como

das proposiçõps decorrentes das competências previstas no artigo 40 da

Constituição Estadual e artigo 84 da Lei Orgânica do município.

Analisando detidamente a proposta percejaemos
que a mesmá afeta as finanças do Município na medida em qu^propõe
gratificações para os membros da Comissão Permanente de Apoio à^ções de
Elaboração e Acompanhamento do Plano Plurianual - P

Orçamentária Anual - LOA. /7
& da Lei
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I Entretanto, podemos perceber também que o
Substitutivo ao Projeto de Lei manteve a mesma proposta de gratificações
veiculada pelol Projeto de Lei n° 058/2017, cujo teor foi objeto de análise da

Comissão De Economia, Finanças, Fiscalização e Tomada De Contas vigente
no exercício de 2018 e que se manifestou favoravelmente ao prosseguimento do
Projeto no âmbito econômico-financeiro, dada a existência nos autos dos

documentos de fis 8/9, 18 usque 20, 34 e 38/39, como forma de preencher
requisitos do art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

os

Portanto, mesmo que o Substitutivo não tenha

sido carreado aos autos com novo impacto orçamentário-financeiro

ver, pode-se ijeputar preenchidas as exigências da Lei de Responsabilidade

Fiscal no que diz respeito ao aumento de despesas, a partir dos documentos que
foram apresentados para tal fim quando do envio do Projeto de Lei originário,

considerando que a forma de pagamento das gratificações permanece

inalterada. ;

ao nosso

CONCLUSÃO

Diante do exposto, consideramos que o
Substitutivo ao Projeto de Lei n° 058/2017 atende aos requisitos da Legislação
vigente, motivci pelo qual opinamos pelo prosseguimento do mesmo.

Aracruz - ES, 28 de março de 2/19.
i

FÁBIO NETTO O

VEREADQ

Ã
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Aracmz-ES, 11 Ide abril de 2019.

Of. n°. 107/2019

Gab. da Presidência

SENHOR SEC,RETÁRIO:

Tendo em vista a discussão em Primeiro Turno do Projeto de Lei n®. 058/2017 - Reestrutura e

consolida os atos normativos da comissão permanente de apoio às ações de elaboração e
acompanhamento do plano plurianual - PPA e da lei orçamentária anual - LOA na função
das várias unidades orçamentárias da prefeitura municipal, defíne finalidades,
compeíénciasj composição, estrutura, atribuições e gratificação, no âmbito da administração
direta, na 97® Sessão Ordinária, solicito atualização do impacto financeiro devido a correção anual
da UFMA, ern cumprimento aos artigos 19 e 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal, para que o
Poder Legislativo possa dar continuidade a tramitação.

Na oportunidàde apresento minhas.

CORDIAIS Saudações.

■

PÂtncOTEí
Presidente da Câmara

v

\

^ A J

a/’
'-j

Ilm® Sr.

ZAMIR GOMES ROSALINO

Secretário de Finanças de Aracruz
Nesta

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz- E/S - CEP 29.190-062 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 -

Dept" Legislativo - (27) 3256-9461 - CNP.1: 39.616.891/0001-40 - Site: wAvivv.íuiaçLruz^eyeg/or, e-mail legislativo(a,aracruz.e s.leg.br
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PREFEITURA
Secretariai

de Finanças
Ofício/SEMFI 023/2019

.,wv«vv;j^ác?uz^es;gov,br

28 de maio de 2019

EXMO SENHOR

PAULO FLÁVIO MACHADO

Presidente da Câmara Municipal de Aracruz

Assunto: Resposta ao Ofício n° 107/2019

limo Presidente,

y

Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos em anexo a documentação

solicitada no Ofício supra.

Atenciosamente,

ZAMIR

Secretário Municipal de Finanças
Decreto n° 32.061/2017

O

Av. Morobá, n° 20 Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP: 29192-733

Tel: 27 3270-7056 | www.aracruz.es.gov.br
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO E
TOMADA DE CONTAS

GABINETE DO VEREADOR

FÁBIO NETTO DA SILVA

PROJETO DE LEI: 058/2017

AUTOR; PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

RELATOR: VEREADOR FÁBIO NETTO DA SILVA

DESPACHO

Considerando a juntada dos documentos expedidos

ratifico in totum o parecer exaradopela Secretarial Municipal de Finanças às fis.

às fis. . I

Aracruz - Espírito’ 3antp^ 18 de junho 2018.

F^BIO NEjTO pÁ SILVA
VEREADÇf^ /



Câmara Municipal de Aracruz
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Aracruz/ES, 09 de agosto de 2019.

Memorando Interno n° 020/2019.

Do: Gabinete do Vereador Alcântoro Filho.

Poro: PresiGlêncio.

Assunto: Projeto de Lei n® 058/2019

Senhor Presidente,\

Cumprimentondo-o respeitosamente, venho por meio do
presente solicitar que, salvo melhor juízo, seja oficiado oo Poder

Executivo Municipal, o fim de que, havendo interesse,
apresente Emenda Aditiva oo Projeto de Lei n° 058/2019,

informondp o número, o função e o lotação dos membros que

poderão V|ir o compor o Comissão Permanente de Apoio às

ações de qloboroção e acompanhamento do PPA e do LOA,

de formo melhor instruir o referido projeto, sob análise do

Poder Legislativo Municipal.

Atenciosomente,

(juõ
ALCÂNTARO FILHO

Vereador

Recebido em

níNíâ' A PreádlJB£íâ

^ GABINETE DO VEREADOR ALCÂNTARO FILHO
, ,Rua,Profe^e^ Lobo, 550 - Centro - Aracruz - ES - CEP 29.190-062 - Tel.: (27) 3256-9491

I :4nnara www.cma.es.gov.br
Paulo

Pre&=
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Aracruz-ES, 14 de agosto de 2019. Cilíí\

Of.n°. 217/2019

Gab. da Presidência

SENHOR PREFEITO:

Em atenção ja solicitação constante do Memorando 020/2019, subscrito pelo

vereador Alí^ântaro Victor Lazzarini Campos, encaminho cópia do mesmo para
conhecimento e providências cabíveis.

Na oportunidade apresento minhas.

Cordiais saudações.

\

^-SuEOFLÁVIO MACHADO
Presidente da Câmara

Exm” Sr. j
JONES CAVAGLIERI

Prefeito Municipal de Aracruz
Nesta

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
Telefax; (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.aov.br - Site: wvvw.cma.es.gov.br
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OFÍCIO (GAB-CÂM) N°. 226/2019.

Aracruz, 26 de Setembro de 2019.

A Sua Excelênciaio Senhor

PAULO FLÁVIOÍ MACHADO
Presidente da Câmara Municipal
Aracruz - ES

; Encaminha Emenda ao Substitutivo ao Projeto de Lei n.° 058/2018A-ssunto

Senhor Presidente,

Com os nossos cumprimentos,

substitutivo ao Projeto de Lei n.° 058/2018, que Reestrutura e Consolida os Atos

Normativos da | Comissão Permanente de Apoio às Ações de Elaboração e
Acompanhamento do Plano Plurianual - PPA e da Lei Orçamentária Anual - LOA, Na
Função das Várias Unidades Orçamentárias da Prefeitura Municipal, para apreciação dessa
conceituada Casa Legislativa.

a Emenda Modificativa ao

Atenciosamente,

f
jo: AGLIERI

P^éfeito Municipal

: Av. Morobá, n“ 20 | Bairro Morobá - Aracruz - ES 1 CEP: 29192-733
TEL: 27 3270-7013/7015 | www.aracruz.es.gov.br | EMAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br

vVtírf
.1. •

f: • Ijf ^
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Gabinete do Prefeito

EMENDA MODIFICATIVA AO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N.“ 058,

I DE30/11/2018 0'^^\QX)f\

Dê-se ao Art. 3°j do Projeto de Lei n.° 058 de 30/11/2018, a seguinte nova redação:

Art. 3° A comissão de que trata o Art. 1° desta lei será composta por
máximo 02 (dois) servidores de cada secretaria, exceto as seguintes

secretarias: de Educação (SEMED), de Saúde (SEMSA) e de

Desenvolvimento Social e Trabalho (SEMDS), que poderão ter no

máximo 03 (três) servidores nomeados como Agente PPA-LOA.

§ r Para o exercício das atribuições de Agente PPA-LOA, poderão
nomeados servidores efetivos que ocupam cargos administrativos, bem

como, cargos em comissão de coordenação ou de gerência.

§ 2° A Coordenação da referida comissão deverá ser exercida por Agente
PPA-LOA, lotado na Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão do

Município de Aracruz.

no

• r-

ser

99

JUSTIFICATIVA

A presente emenda modificativa justifica-se pelo fato de se limitar a

quantidade de servidores a serem nomeados para a referida comissão, como forma de
evitar gastos excessivos/desnecessários com pagamento de gratificação.

Prefeitura Municipal de Aracruz, em 26 de setembro de 2019.

-jo; Eã^VAGLIERI

•efeito Municipal

I Av. Morobá, n° 20 | Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP: 29192-733
^ TEL: 273270-7013/7015 | www.aracruz.es.gov.br | EMAIL préfeito@aracruz.es.gov.br
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COMISSÃO CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

EMENTA: EMENDA MODIFICATIVA N” 073/2019, DE AUTORIA DO PODER

EXECUTIVO io PROJETO DE LEI N” 058-/2017 - DISPÕE SOBRE A REESTRUTUA E

CONSOLIDA ÒS ATOS NORMATIVOS DA COMISSÃO PERMANENTE DE APOIO ÀS

AÇÕES DE ELkBORAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO PLANOPLURIANUAL - PPA E

DA LEI ORÇ^ENTARIA ANUAL - LOA NA FUNÇÃO DA VÃRIAS UNIDADES,

ORÇAMENTÁRIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL, DEFINE FINALIDADES,
COMPETÊNCIAS, COMPOSIÇÃO, ESTRUTURA, ATRIBUIÇÕES E GRATIFICAÇÃO, NO
ÂMBITO DA I ADMINISTRAÇÃO DIRETA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS DO

MUNICÍPIO DE ARACRUZ.

Relator: Ronívaldo Garcia Cravo

I - Relatório

Trata - se de Emenda Modificativa n°. 073/2019, de autoria do Senhor Prefeito

Municipal ao Substitutivo ao Projeto de Lei N° 058/2017.

II - Mérito

Por meio da Emenda Modificativa 073/2019 de autoria do Poder Executivo esta

relatoria em análise nos termos definidos no art.30, Inciso I do Regimento Interno,

verifica que do ponto de vista da técnica legislativa a referida emenda

encontra-se devidamente estruturada, apresentando-se de forma clara e

concisa, não carecendo de retificação.

No aspecto formal de constitucionalidade e legalidade referente à iniciativa

das mesmas afere-se que comunga com o disposto no art. 30, caput da Lei
Orgânica Municipal.

( )

A iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou comissão da

Câmara Municipal, ao Prefeito e aos cidadãos, satisfeitos os requisitos
estabelecidos

*•(

lei.nesta

Parágrafo Único - São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis

sobre:disponhamque

1 - criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração

direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo ou aumento de sua

remuneração;

II - organização administrativa, matéria tributária e orçamentária.

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz - E/S - CEP 29.190-910 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax:

(27) 3256-9492 - CNPJ: 39.616.891/0001-40 - Site: www.cma.es.aov .br. e-mail

cmacz@cma.es.aov.br
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públicos pessoal da administração;serviços e

III - servidores públicos do Poder Executivo, seu regime jurídico,

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria, ressalvado o

disposto 22;art.no

IV - criação e atribuições das Secretarias Municipais e Órgãos do Poder
Executivo.

A Emenda Modifícativa n° 073/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, ao Projeto de Lei N°
058/2017, apresenta a seguinte redação:

“Dê-se ao Art. 3" do Projeto de Lei n° 058 de 30/11/2018, a seguinte nova redação:

“Art. 3" A comissão de que trata o Art. 1" desta lei será composta por no máximo 02

dois) seirvidores de cada secretaria, exceto as seguintes secretarias: de Educação

(SEMED), de Saúde, (SEMSA), e de Desenvolvimento Social (SEMDS), que poderão

ter no máximo 03 (três) servidores nomeados como agente PPA-LOA.

§ 1“ para o exercício das atribuições de Agente PPA-LOA, poderão ser nomeados

servidores efetivos que ocupam cargos administrativos, bem, como, cargos em

comissão de coordenação ou de gerência.

§ 2“ A Coordenação da referida comissão deverá ser exercida por Agente PPA-LOA,

lotado na Secretaria de planejamento. Orçamento e Gestão do Município de
Aracruz.”

Esta relatoria em análise ao texto da emenda constata que a mesma encontra-se de acordo com a técnica
legislativa e em consonância com o disposto no art. 30 da Lei Orgânica, uma vez que propõe tão

somente regra píira o enquadramento.

II - Voto do relator

Assim, após exane da Emenda Modifícativa 073/2019, de autoria do Poder Executivo, esta Relatoria

se manifesta pela constitucionalidade e legalidade da emenda eonstante do Projeto de Lei n° 058/2019,

de autoria do Poaer Executivo, exarando parecer favorável a sua tramitação.
Aracruz, 15 de outubro de 2019.

fíONIVALBQiGARCIA CRAVO
Vereador relator

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz - E/S - CEP 29.190-910 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax:

(27) 3256-9492 - CNPJ: 39.616.891/0001-40 - Site: www.cma.es.qov .br, e-mail

cmacz@cma.es.aov.br
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PARECER

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO E TOMADA DE CONTAS

EMENDA MODIFICATIVA N“ 073/2019 AO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N°

058, DE 23/11/2017.

AUTOR; Poder Executivo Municipal
RELATOR: José Gomes dos Santos

I Relatório

Trata-se de Emenda Modificativa 073/2019 de autoria do executivo

Municipal ap Substitutivo ao Projeto de Lei N°58/2017.

II - Mérito

Esta relatoria em análise a Emenda em epigrafe, nos termos definidos

no artigo 30, Inciso II do Regimento Interno, constata que a matéria
envolveu aspecto financeiro, cujo o impacto financeiro encontra se

nas páginas 0^2 á 064.

Voto do Relator

Apás exame da matéria esta Relatoria se manifesta pelo
prosseguimento do projeto, exarando parecer FAVORÁVEL á

Emenda Mcidificativa N°073/2019.

Aracruz-ES, 17 de outubro de 2019.

JOSÉ S SANTOS

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
Telefax; (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.Qov.br - Site: www.cma.es.gov.br
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Câmara Municipal de Aracruz
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EMENDA MODIFICATIVA N“ AO SUBSTITUTIVO

AO PROJETO DE LEI N" 058/2017 - REESTRUTURA

E CONSOLIDA OS ATOS NORMATIVOS DA COMISSÃO

PERMANENTE DE APOIO ÀS AÇÕES DE ELABORAÇÃO E
ACOMPANHAMENTO DO PLANO PLURIANUAL - PPA E

DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA NA FUNÇÃO

DAS VÁRIAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DA

PREFEITURA MUNICIPAL, DEFINE FINALIDADES,

COMPETÊNCIAS, COMPOSIÇÃO, ESTRUTURA,

ATRIBUIÇÕES E GRATIFICAÇÕES, NO ÂMBITO DA

ADMINISTRAÇÃO DIRETA, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

0 art. 3° do Substitutivo ao Projeto de Lei n° 058/2017 passa

a ter a seguinte redação:

“Art. 3°. A comissão de que trata o Art. 1° desta lei

será composta por no máximo 01 (um) servidor de cada
i

secretar a, exceto,,^ seguintes secretarias: de Educação
(SEMED),

Trabalho (SEMDS),

servidores nomeados como Agente PPA-LOA.

de Saúde (SEMSA) e de Desenvolvimento Social e

que poderão^^ter . no máximo 02 (dois)
I

Parágrafo único. A Coordenação da referida comissão deverá

ser exeijcida por Agente PPA-LOA, lotado na Secretaria de

Planejamento, Orçamento e Gestão do Município de Aracruz.”

Aracruz/ES, 04 de novembro de 2019.

ALCÂNTARO FILHO

Vereador

GABINETE DO VEREADOR ALCÂNTARO FILHO

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - ES - CEP 29.190-910 - Tel.; (27) 3256-9491
www.cma.es.gov.br
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Câmara Municipal de Aracruz
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JUSTIFICATIVA

Nobres Pares, identifiquei que o/§ 1°, do artigo ST da Emenda

do Substitutivo ao Projeto de Lei n° 058/2017, apresentada pelo

Sr. Prefeito, é contraditório com o que prescreve o artigo 4° do

referido Substitutivo ao Projeto de Lei n° 058/2017, assim, s.m.j,

entendo que não é necessária a inclusão do referido §1°.

Considerando, ainda, os termos da Emenda proposta pelo Sr.

Prefeito, que estabeleceu o número de vagas de cada secretaria na

Comissão, sugiro uma redução ainda maior do número de vagas da

Comissão Permanente, a fim de gerar economia aos cofres públicos

municipais.

Desta forma, solicito o apoio de Vossas Excelências para a

aprovação desta Emenda e das demais Emendas propostas por este

Edil.

Câmara Municipal de Aracruz, 04 de novembro de 2019.

ALCÂNTARO FILHO

Vereador

GABINETE DO VEREADOR ALCANTARO FILHO

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - ES - CEP 29.190-910 - Tel.; (27) 3256-9491
www.cma.es.gov.br
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Câmara Municipal de Aracruz
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EMENDA MODIFICATIVA N“ Ü AO
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N”

058/2017 - REESTRUTURA E CONSOLIDA OS
ATOS NORMATIVOS DA COMISSÃO PERMANENTE DE

APOIO AS AÇQES DE ELABORAQAO E
ACOMPANHAMENTO DO PUNO PLURIANUAL - PPA

E DA LEI ORÇAMENTARIA ANUAL - LOA NA

FUNCAO DAS VARIAS UNIDADES ORÇAMENTARIAS
DA PREFEITURA MUNICIPAL, DEFINE

FINALIDADES, COMPETÊNCIAS, COMPOSICAO,
ESTRUTURA, ATRIBUIÇÕES E GRATIFICAÇÕES,
NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇAO DIRETA, E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 art. 4° do Substitutivo ao Projeto de Lei n° 058/2017

passa a ter a seguinte redação:

Ar t. 4°. Para o exercício das atribuições de Agente

deverão ser nomeados prioritariamente servidores

que ocupam cargos - administrativos, ou ainda,
PPA-LOA,

efetivos

cargos em comissão de coordenação oü de gerência, desde

que, neste caso, devidamente Justificadas suas habilidades

e competências técnicas para o exercício das atribuições

de Agente PPA-LOA. ”

Aracruz/ES, 04 de novembro de 2019.

ALCÂNTARO FILHO

Vereador

GABINETE DO VEREADOR ALCÂNTARO FILHO

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - ES - CEP 29.190-910 - Tel.: (27) 3256-9491
vvvvw.cma.es.gov.br
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Câmara Municipal de Aracruz
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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JUSTIFICATIVA
a

Nobres Pares, identifiquei que o (§ 1°, do artigo 33, da\\Einenda

do Substitutivo ao Projeto de Lei n° 058/2017, apresentada peío
Sr. Prefeito, é contraditório com 0 que prescreve 0 artigo 4° do

referido Substitutivo ao Projeto de Lei n° 058/2017, assim, s.m.j,

entendo que não é necessária a inclusão do referido §1°.

Considerando, ainda, os termos da Emenda proposta pelo Sr.

Prefeito, sugiro uma redação ainda mais clara no artigo 4°, a fim

de se preservar 0 interesse público quando da nomeação de

servidores na referida Comissão Permanente.

/

Desta forma, solicito 0 apoio de Vossas Excelências para a

aprovação desta Emenda e das demais Emendas propostas por este

Edil.

Câmara Municipal de Aracruz, 04 de novembro de 2019.

ALCÂNTARO FILHO

Vereador

GABINETE DO VEREADOR ALCÂNTARO FILHO
Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - ES - CEP 29.190-910 - Tel.: (27) 3256-9491

www.crna.es.gov.br
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Câmara Municipal de Aracruz
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EMENDA MODIFICATIVA N

PROJETO DE LEI N“ 058/2017

CONSOLIDA OS ATOS NORMATIVOS DA COMISSÃO

PERMANENTE DE APOIO ÀS AÇÕES DE ELABORAÇÃO E

ACOMPANHAMENTO DO PLANO PLURIANUAL - PPA E DA LEI

ORÇAMENTARIA ANUAL - LOA NA FUNÇÃO DAS VÁRIAS

UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL,

DEFINE FINALIDADES, COMPETÊNCIAS, COMPOSIÇÃO,

ESTRUTURA, ATRIBUIÇÕES E GRATIFICAÇÕES, NO ÂMBITO

DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AO SUBSTITUTIVO AO

- REESTRUTURA E

j

0 art. 7° do Substitutivo ao Projeto de Lei n° 058/2017 passa a ter a

seguinte redação:

“Art. 7°. Pelo desempenho das atribuições dispostas no Capítulo

anterior são atribuídas as seguintes gratificações mensais:

I - ao Coordenador será atribuída uma gratificação especial, a
I

ser paga mensal mente, no valor equivalente a 20 (vinte) UFMA.

aos membros da Comissão será atribuída uma gratificação

especial, a ser paga mensalmente, no valor equivalente a 10 (dez) UFMA.

os servidores, efetivos ou comissionados, que forem

designados para comporem a Comissão Permanente de Apoio às Ações de

Elaboração e Acompanhamento do Plano PI uri anual

Orçamentária Anual - LOA, poderão ser designados para compor outra,

simultaneamente, fazendo jus ao recebimento da gratificação da mesma,

observado p previsto no §4° do art. 110 da Lei Municipal 2.898, de

31/03/2006 ”

II

III

PPA e da Lei

Aracruz/ES, 04 de novemb ^19.

ALCÃNTARO FILHO

Vereador

GABINETE DO VEREADOR ALCÃNTARO FILHO
Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - ES - CEP 29.190-910 - Tel.: (27) 3256-9491

.www.cma.es.gov.br
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Gabinete do Prefeito

OFÍCIO (GAB-GÂM) N° 271/ 2019.

Aracruz, 06 de Novembro de 2019.

A Sua Excelência o Senhor

PAULO FLÁVIO MACHADO

Presidente da Câmara Municipal
Aracruz - ES

Assunto: Solicita devolução de Projeto de Lei.

Senhor Presidente,

Cpm os nossos cumprimentos, vimos solicitar a devolução para melhor análise,
dos Projetos de Lei abaixo descritos:

058/2017 e Substitutivos - REESTRUTURA E CONSOLIDA OS ATOS

NORMATIVOS DA COMISSÃO PERMANENTE DE APOIO ÀS AÇÕES DE

ELABORAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO PLANO PLURIANUAL - PPA

E pA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA NA FUNÇÃO DAS VÁRIAS
unidades orçamentárias da prefeitura municipal, define
FINALIDADES, COMPETÊNCIAS, COMPOSIÇÃO, ESTRUTURA,
ATRIBUIÇÕES E GRATIFICAÇÃO, NO ÂMBITO DA ADMUÍISTRAÇÃO
DIRETA, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

03^/2018 - REESTRUTURA E CONSOLIDA OS ATOS NORMATIVOS DAS

COMISSÕES MUNICIPAIS DE LICITAÇÃO. DE PREGÃO E DE
CADASTRO DE FORNECEDORES, DEFINE FINALIDADES.
COMPETÊNCIAS, COMPOSIÇÃO. ESTRUTURA, OPERACIONAL DE
APOIO. ATRIBUIÇÕES E GRATIFICAÇÕES. NO ÂMBITO DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA, ALTERA A LEI N° 2.898, DE 31/03/2006 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Aténciosamente,

1

JCMÈSUAVAGLIERl

yTrefeito Municipal

Av, Morobá, rf 20 | Bairro Morobá - .Aracnjz - ES | CEP: 29192-733

3270-701377015 | wvwv.aracruz.es.gov.br | EMAIL: prefeito@aracru z.es.gov.br
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

MAPA DE VOTAÇÃO

Sessão: 127“ Sessão Ordinária Data: 18/11/2019

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI N" 058/2017 - REESTRUTURA E CONSOLIDA OS

ATOS NORMATIVOS DA COMISSÃO PERMANENTE DE APOIO ÀS AÇÕES DE
ELABORAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO PPA E LOA NA FUNÇÃO DAS VÃRIAS

UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL, DEFINE
FINALIDADES, COMPETÊNCIAS, COMPOSIÇÃO, ESTRUTURA, ATRIBUIÇÕES E

GRATIFICAÇÃO, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.

Devolução do

Projeto de Lei
j

VEREADOR

NÃOSIM

ADEIR ANTONIO LOZER X

ALBERTO LOPES X

ALCÃNTARO VICTOR LAZZARINI CAMPOS

AÉEXANDRE FERREIRA MANHÃES

X

X

CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X

CARLOS DE SOUZA X

CELSON SILVA DIAS X

DILEUZA MARINS DEL CARO X

ELIOMAR ANTONIO ROSSATO X

FÁBIO NETTO DA SILVA X

HILÁRIO ANTÔNIO NUNES LOUREIRO X

JÒSÉ GOMES DOS SANTOS X

MARCELO CABRAL SEVERINO

MÔNICA DE SOUZA PONTES CORDEIRO

X

X

PAULO FLÃVIO MACHADO Presidente

RÒMILDO BROETTO X

RONIVALDO GARCIA CRAVO X

RESULTADOS:

Turno Único: Favoráveis 16 votos

Contrários 00 votos

José Go] antos

j
Rua Professor Lobo.[550-Centro-Aracruz-E/S-'cip?9.190-062 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax; (27) 3256-9492-

Dept° Legislativo - (27) 325^9461 - CNPJ; 39.616.891/0001-40 - Site: vww.aracruz.es.lea.br. e-mail leqislativo@.aracruz.es.lea.br
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Aracruz-ES, 19 de novembro de 2019.

Of.n° 334/2019

Gab. da Presidência

SENHOR PREFEITO:

Atendendo à solicitação de Vossa Excelência, contida no Oficio GAB-CÂM n° 271/2019,
devolvo o Projeto de Lei n“ 058/2017 - Reestrutura e consolida os atos normativos da

comissão permanente de apoio às ações de elaboração e acompanhamento do PPA e LOA na
função das vánas unidades orçamentárias da prefeitura municipal, define finalidades,
competências, composição, estrutura, atribuições e gratificação, no âmbito da administração
direta, de autoria do Poder Executivo.

Na oportunidade apresento minhas.

Cordiais Saudações.

\
)

pXulÕ^ÁVIO MACHADO
Presidente da Câmara

Exm" Sr.

JONES CAVAGLIERI

Prefeito Municipal de Aracruz
Nesta !.

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz - E/S - CEP 29.190-910 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax; (27) 3256-9492
CNPJ: |39.616.891/0001-40 - Site: www.aracruz.es.leg.br/. E-mail compras@cma .es.gov.br
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Camara Municipal de Aracruz

COMPROVANTE DE DESPACHO

3I

CMA

ORIGEM

Local (Setor): LEGISLATIVO

Trâmite N”: 5

Responsável: Welington Tobias Pereira

Data e Hora: 21/11/201912:21:18

Despacho: Projeto de Lei n° 058/2017 devolvido ao Executivo Municipal, conforme solicitação, por intermédio do Oficio Gab

-Cam n° 271/2019, aprovada na 127= Sessão Ordinária ocorrida em 18/11/2019.

Processo finalizado. Encaminho o presente processo para arquivamento.

Camara Municipal de Aracruz, 21 de novembro de 2019

HigífiqBtógKfto

Analista Adm. e Legislativo
Mat.: 1Ò1564

i

PROTOCOLO (S)

Processo, MEMORANDO N“ - 1006/2017 - Externo
Assunto: 001 - PROJETOS

SubAssunto: 001 - PROJETO DE LEI
Camara Municipal de Aracruz

PROJETO DE LEI N“ 058 DE 23/11/2017.

REESTRUTURA E CONSOLIDA OS ATOS NORMATIVOS DA

COMISSÃO PERMANENTE DE APOIO ÀS AÇÕES DE ELABORAÇÃO
E ACOMPANHAMENTO DO PLANO PLURIANUAL - PPA E DA LEI

ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA NA FUNÇÃO DAS VÃRIAS UNIDADES
ORÇAMENTÁRIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL, DEFINE
FINALIDADES, COMPETÊNCIAS, COMPOSIÇÃO, ESTRUTURA,
ATRIBUIÇÕES E GRATIFICAÇÕES, NO ÂMBITO DA
ADMINISTRAÇÃO DIREITA, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

I

RECEBIMENTO

Local (Setor). ARQUIVO LEGISLATIVO

i
)

Responsável:

Camara Municipal de Aracruz, / /

ARQUIVO LEGISLATIVO


